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PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 

 

EDITAL 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO ITEM 

 REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 

VALIDADE DA ATA: 12 meses. 

 
O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER – MT, através da sua  pregoeira, designada 
pela Portaria nº 039/GP/2017, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E ART. 48 DA 

COMPLEMENTAR 147/14do tipo MENOR PREÇO-MENOR PREÇO POR ITEM, de conformidade 

com as Leis nº.  8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Municipal nº 20/GP/2019 de 06/05/2019  e suas 

alterações posteriores. 

 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 

deste edital e seus Anexos, deverão ser entregues para a Pregoeira até as  09h00min do dia 19 

de JUNHO de 2019, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger / 

MT. 

 

O Edital encontra-se disponível na íntegra no Departamento de Licitações. Os interessados 

poderão retirar gratuitamente no site da prefeitura municipal, através do endereço 

www.leverger.mt.gov.br, ou solicitar ao Departamento de Licitações pelo telefone (65) 3341-1346 

ou pelo e-mail licitacao@leverger.mt.gov.br. 

 

Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias seguintes à 

data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 

Municipal. 
 

Capítulo I - DOOBJETO:  

 
     O OBJETO DO PRESENTE O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE DA   PREFEITURA 
DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT, OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Capítulo II – DO ORÇAMENTO E ORIGEM DOSRECURSOS:  

 
As despesas relativas a esta contratação serão pagas através de recursos próprios do Tesouro 

Municipal , Estadual e Federal. 

 

As despesas oriundas deste procedimento licitatório serão alocadas no orçamento do exercício 

corrente. 

 

 

http://www.leverger.mt.gov.br/
mailto:licitacao@leverger.mt.gov.br
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Capítulo III – DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO:  

 
Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem por 

meio de documentos de registros ou autorizações legais a comercialização  do ramo de atividade 

compatível com o objeto da presente licitação, bem como as que atendam as exigências do edital 

e seus anexos. 

 

Não será admitida na presente licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 

das hipóteses a seguirelencadas: 

 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

 

b) Constituídas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entresi. 

 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme 

o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição; 

 

d) Estrangeiras que não funcionarem noPaís. 

 
e) Que possuam entre seus sócios servidor(es) destemunicípio; 

 
Poderão participar deste certame as licitantes que satisfaçam todas as exigências deste Edital e 

da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei 10520/02 e Decreto 7.892/13 , Decreto Municipal nº 20/GP/2019 

será EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06 E ART. 48 DA COMPLEMENTAR 147/14., sendo que na hora e local acima indicados 

deverão apresentar dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo, respectivamente, os 

Documentos de Proposta de Preços - Envelope n.º 01 e Documentos de Habilitação - Envelope 

n.º02. 

 

A participação no Pregão se dará através de representante legal presente durante a sessão, 

devidamente credenciado, que portar os envelopes Proposta e Habilitação, a quem caberá a 

responsabilidade em ofertar lances exclusivamente verbais, observada data e horário pré- 

estabelecidos, sendo todos os atos consignados em ataprópria. 
 

Capítulo IV – DOCREDENCIAMENTO:  

 
No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 

apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio para o seucredenciamento. 

 

O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos envelopes 

contendo a proposta de preços e documentação dehabilitação. 

 

 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintesdocumentos: 

 
a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada ); 
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b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada); 

 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa (Modelo 

Anexo II), OU, TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Representante da 

empresa, acompanhado de Procuração Publica com poderes de decisão e representação 

sobre todos os atos dalicitação. 

 

d) DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo 

AnexoIII) 

 

e) MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que  

pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar,  

no Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO IV e comprovar tal situação nos 

documentos de Habilitação sob pena daLei. 

 

A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 

documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas ficará impedido de 

apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 

responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos 

relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da 

empresa. Somente será aproveitada a sua propostaescrita. 

 

Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 

sob pena da exclusão sumária dasrepresentadas no mesmo item. 

 

Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada, exceto nos casos de representações para 

item distinto , a licitante deverá no credenciamento especificar quais os itens que ira 

representar/participar na fase de lance. 

 

A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa daPregoeira. 

 

O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregãopresencial. 
 

Capítulo V – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA SUAABERTURA:  
5.1. Os interessados em participar da presente licitação deverão entregar diretamente no 

Departamento de Licitação, 02 (dois) envelopes endereçados ao Departamento de Licitação, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, fechados e indevassáveis, 

ASSINADOS E CARIMBADOS com o nº do CNPJ/Razão Social da proponente no fecho, 

contendo na parte externa as seguintesinformações: 

 

Envelope n.º 1 – 

Proposta PREGÃO N.º 

017/2019 

Data: (vide preâmbulo) 

Horário: (vide 

preâmbulo) 

 Envelope n.º 2 – 

Habilitação PREGÃO N.º 

017/2019 

Data: (vide preâmbulo) 

Horário: (vide 

preâmbulo) 
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Razão Social da proponente 
EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06 E ART. 48 DA 
COMPLEMENTAR 147/14 
 

 Razão Social da Proponente 
 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, NOS TERMOS DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E 
ART. 48 DA COMPLEMENTAR 147/14 

 
 
 

Capítulo VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DEPREÇOS:  

 
6.1. O Envelope nº. 1 - “Proposta” - deverá conter em seu interior a Proposta devidamente 
preenchida, nos moldes do ANEXO I – Termo de Referencia e Especificações deste edital, 
em papel timbrado da empresa, de forma clara e legível, em língua portuguesa, salvo quanto 
às palavras técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante 
legal da empresa. 

6.2. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER CADASTRADA 
NO  SISTEMA PROPOSTA LEX, ONDE  DEVERÁ SER FEITO DOWNLOAD DO SISTEMA 
NO PORTAL DA TRANSPARENCIA DO MUNICIPIO. 

6.2.1. A PROPOSTA DEVERÁ SER ENTREGUE EM UM PENDRIVE/CD SOMENTE COM O 
ARQUIVO NA EXTENSÃO.XML E ENTREGUE A PREGOEIRA JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA IMPRESSA PARA IMPORTAÇÃO NO SISTEMA DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL: 

 A Proposta de Preço deverá conter os seguinteselementos: 

 
Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone, 

fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, endereço 

eletrônico(e-mail); 

 

Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de suaapresentação; 

 

Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por 

extenso, fracionados até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência entre os 

valores unitários e totais, serão considerados osprimeiros; 

 
Os itens  ofertados deverão atender todos os requisitos conforme descritos no Termo de 

Referência. 

 
6.2.5 Especificações detalhadas do serviço ofertado e em conformidade com as 

especificações do Termo de Referencia (Anexo I). 

 
6.2.5.1 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas 

no Anexo I – Termo de Referencia. 
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6.2.5.2 A proposta de preços não poderá ser superior do valor de estimado no Termo 

de Referencia. 

 
6.2.6 Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais, frete e outros de qualquer natureza e todos os ônus 

diretos. 

 

Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os itens ser fornecidos sem ônusadicionais. 

A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não 

se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir  enumeradas: 

 

6.4.1 Inadimplênciajunto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT, 

excetuando as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e tiveram seu 

pedido devidamente acatado; 

 

6.5 Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Santo 

Antônio do Leverger-MT. 
 

Capítulo VII – DOS DOCUMENTOS PARAHABILITAÇÃO:  

 
O ENVELOPE N.º 02 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” deverá conter os documentos 

que comprovem a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação econômico-

financeira  e a regularidade fiscal conforme aseguir: 

 

– Documentos relativos à HabilitaçãoJurídica 

 
a) Documento de identificação com foto, dos sócios administradores, ou responsável pela firma 

e assinante daproposta; 

 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou 

simples desde que junto esteja o original). Fica dispensado este documento na habilitação 

se  o mesmo já tenha sido apresentado nocredenciamento. 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –C.N.P.J./MF; 
 

d) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e alvará de Licença para 

Funcionamento, relativo ao domicilio e/ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objetolicitado; 

 

– Documentos relativos à RegularidadeFiscal 
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presentelicitação; 
 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos Federais, 

fornecida pela Fazenda Federal e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional) salvo quando forunificada; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão referente ao ICMS/IPVA, para 

participação em Licitações Pública) fornecida pela Secretaria de FazendaEstadual. 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da 

licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela PrefeituraMunicipal. 

e) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei. 

 

f) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante (Lei nº12.440/2011). 

 

- Documentos relativos à QualificaçãoEconômico-financeira 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

 

- Documentos relativos à QualificaçãoTécnica 
 

i. Apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica(s)de  direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante  

compatível com oobjeto. 

b. Apresentar Comprovação de Autorização de Funcionamento perante a Agência Nacional 

deVigilância Sanitária – ANVISA e compatível com a atividade da empresa, da Sede do 

Proponente (original ou cópia autenticada).  

b.1 Apresentar Alvará Sanitário em vigor emitido pela Vigilância Sanitária 

Municipal e Estadual (original ou cópia autenticada) 

 

c. Apresentar Alvará de autorização Sanitária em vigor na data de abertura do certame. 

 

d. Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos serviços licitados para realizar nos 

prazos e/ou condições previstas. (Modelo anexoV). 

 

e. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (Modelo anexoVI). 

 

f. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Modelo anexoVII). 

 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
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documentos requeridos no presente edital e seusanexos. 

 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponenteinabilitado. 

 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da 

imprensaoficial. 

 
As certidões emitidas através da internet só serão aceitas em originais, ficando sujeitas a 

confirmação pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos das instruções normativas, 

circulares e portarias dos órgãos competentes, sendo desconsiderada a apresentação de 

cópias, ainda que autenticadas. 

 

 
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação dasPropostas. 

Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento da 

licitante (matriz ou filial), ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e 

contribuições pela matriz, que deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem 

vigentes à época da apresentação do envelope contendo adocumentação. 

 

 

Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algumarestrição. 

 

8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e  emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazosupracitado. 

 

A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 86 e 87 da Lei nº 

8.666,  de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 

alicitação. 

 

Será assegurado   a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço.   

 
 

Capítulo IX – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DELANCES:  

Capítulo VIII – O  BENEFÍCIO À MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE : 
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A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e 

classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 

de menor preço, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. Lei 

10520/2002 Art. 4º , VIII. 

 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 

e registrado em primeirolugar. 

 
A etapa de lances será encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da 

formulação delances. 

 
Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as Propostas apresentadas na ordem 

crescente devalores. 

 
Poderá a Pregoeira negociar com a autora da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. Após a negociação, se houver,a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente arespeito. 

 
Somente será permitida a utilização de aparelho de comunicação (celular, MSN ou similar, 

etc.) no momento da negociação entre o pregoeiro e a empresa autora de oferta de 

menorvalor. 

 
A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação dasPropostas. 

 
Considerada aceitável a oferta de menor preço, será determinada, pela a Pregoeira, a 

abertura do envelope de n.º 2, contendo os documentos de Habilitação de seuautor. 

 

A licitante que, quando convocada pela Pregoeira, desistir de apresentar lance verbal será 

excluída da etapa delances. 

 

Não será admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes nesteEdital. 

 

Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das 

ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços 

ofertados; propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua 

desclassificação e  a ordem de classificação provisória. 
 

Capítulo X – DAHABILITAÇÃO:  

 
Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, verificada a aceitabilidade 

da  melhor  oferta,  será  aberto  pela  Pregoeira  o  envelope  “DOCUMENTAÇÃO”  da 

respectiva 

licitante vencedora do certame para verificação quanto ao atendimento das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

 

Constatando, a Pregoeira, o atendimento pleno pela licitante de todas as exigências 
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editalícias, a declarará vencedora deste Pregão. 

 

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,  fica 

facultada ao MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER a aplicação de multa no  

valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta da proponente em questão, 

sendo- lhe assegurado o contraditório e ampla defesa, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na legislação que regula a matéria, prosseguindo o pregoeiro com a abertura do 

envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim 

sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma daslicitantes. 

 

Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante classificada e habilitada 

será declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto doPregão. 

 

A licitante vencedora terá o prazo de 01(um) dia útil a contar da convocação para apresentar 

nova planilha com a recomposição dos preços realinhados  apresentados na fase de lances 

em valores unitários etotais. 

 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital, a Pregoeira considerará a licitanteinabilitada. 

 

Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira examinara a 

habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na ordem da 

classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos doEdital. 
 

Capítulo XI – DAS IMPUGNAÇÕES, CONSULTAS EESCLARECIMENTOS:  

 
A formalização de consultas, esclarecimentos ou impugnações, observados os prazos legais, 

sendo que os mesmos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal por meio de 

documento devidamente entregue junto ao setor de protocolo da municipalidade, sito na 

Avenida Santo Antonio de Leverger ,nº 245, Centro – Santo Antônio do Leverger – MT, 

sempre dirigido a Pregoeira, informando o número do processo e número do pregão. Não 

serão aceitas consultas  ou reclamações efetivadas através de ligação telefônica, via fax, via 

e-mail ou consultaverbal. 

 

As Impugnações, consultas ou esclarecimentos ao edital serão recebidas até 02 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para o recebimento daspropostas. 

 

Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

docertame. 

 

Os esclarecimentos prestados e as respostas às consultas serão disponibilizados na página 
da Internet www.leverger.mt.gov.br, sendo de responsabilidade da licitante 
oacompanhamento. 
 
Capítulo XII – DOSRECURSOS:  

 
Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos doprocesso. 

 

http://www.leverger.mt.gov.br/
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O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará na decadência do 

direito derecurso. 

 

 O recurso contra a decisão da pregoeira terá efeitosuspensivo. 

 
Julgados os recursos, será classificada em 1º lugar a empresa vencedora e homologado o 

certame. 

 

Não serão aceitos recursos efetivados através de ligação telefônica, via fax, via e-mail ou 

verbal, devendo os mesmos obrigatoriamente serem protocolados no Serviço de Protocolo 

Geral da PrefeituraMunicipal de Santo Antônio do Leverger, sito na Avenida Santo Antônio, 

245, Centro – CEP 78180-000 – Santo Antônio do Leverger – MT, sempre dirigido a 

Pregoeira, informando o número do Pregão nº 017/2019 em tela. 
 

Capítulo XII – DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO:  

 
O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitantes, atendendo a todas as 

condições expressas neste Edital e seus anexos, que forem declarados vencedores dos itens, 

de acordo com os critérios de julgamento ehabilitação; 

 
A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO PORITEM. 

 
A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pela Pregoeira,  ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridadecompetente. 
 

 Capítulo XIV – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:      

 
Uma vez notificada de que o Município efetivara a contratação, a licitante vencedora deverá 

comparecer nos 02(dois) dias úteis à notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de 

Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Capítulo XX deste certame. 

 
Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus anexos em 

consonância com a Proposta de Preço a vencedora obriga-sea: 

a) Atender as requisições do Município fornecendo os materiais descritos por este 

Instrumento Convocatório, nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as 

especificações estipuladas no AnexoI; 

 
b) Caso haja reduções ou descontos, a empresa vencedora compromete-se a repassá-los ao 

Município, ainda que, após expedida a Ordem deFornecimento. 

 
c) Disponibilizar os materiais para serem retirados conforme a necessidade do Município, sem 

que com isso haja qualquer custo adicional, deste edital. 

 
d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia 

anuência doMunicípio; 
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e) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesteEdital; 

 
f) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo 

empregatício deles com o Município; 

 
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT. 

 
Arcar com eventuais prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-

MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade  cometida na execução do 

contrato. 

 
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota deempenho. 

 
14.6 Caso haja reduções ou descontos, a empresa vencedora compromete-se a repassá-los 

ao Município, ainda que, depois de expedida a Ordem de Fornecimento. 

 

 

15.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para 

retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação; 

 
b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presenteEdital; 

c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 

do contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da licitante vencedora; 

 
d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 

consoante a legislação vigente; 

 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação; 
 

Capítulo XVI – DO PRAZO FORMA DOFORNECIMENTO:  

 
16.1.A empresa fornecedora deverá entregar os material do odontológicos  , no horário de 

Capítulo XV – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LEVERGER: 
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expediente, de segunda à sexta-feira,  no local  abaixo indicado: 

 

16.2.1. Prédio sede da Secretaria Municipal de Gestão, sito a Rua Sargento Benjamin 

Pedroso, , centro, Santo Antônio do Leverger. 

 

16.2. A quantidade a ser fornecida a cada requisição dependerá do consumo e da quantidade 

solicitada pelas farmacêuticas. 

 

16.3. Caberá à equipe de fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por 

parte da contratada, devendo informar à Secretaria Municipal de Gestão e para as 

farmacêuticas, junto com o setor Licitações e Contratos, os casos de descumprimento para 

fins de análise de aplicação de sanções administrativas. 

16.4. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Gestão e para as 

farmacêuticassolicitação de prorrogação do prazo de entrega, da qual deverão constar: 

motivo de não cumprimento do prazo devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para 

entrega 
 

Capítulo XVII – DAFISCALIZAÇÃO:  

 
17.1. O Município promoverá, através do servidor a ser designado pela Administração, o 

acompanhamento e a fiscalização das entregas dos materiais, que anotará em registro 

próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicará à(s) empresa(s) 

fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, 

devendo este ainda: 

 
a) Atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos depagamento; 

 
b) Solicitar ao Prefeito Municipal, às providências que ultrapassarem a sua competência, 

possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do Contrato; 

17.2 A ação da fiscalização não exonera a Licitante vencedora de suas responsabilidades 

contratuais. 
 

Capítulo XVIII – DOS REAJUSTESFINANCEIROS:  

 
18.1. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, 

de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo de  

aquisição domaterial odontológico, junto ao distribuidor, devidamente justificado e 

demonstrado pela Licitante vencedora, mediante apresentação de Notas Fiscais do 

distribuidor, planilha de custos devidamente exarada pelo Contador responsável da empresa 

contratada e pesquisa de mercado realizada pela Administração; 

 

18.1.1 Não haverá reajuste de preços de acordo com o parágrafo 1º, artigo 25 da Lei Federal 

n.º 9.069/95, que dispõe sobre o Plano Real. 

 

18.1.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do 

inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, será obtida mediante solicitação da 

empresa detentora da ata à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT, desde 

que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
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Havendo alteração de preços dos serviços no mercado, os preços registrados poderão, a 

critério exclusivo da administração, ser reajustados de conformidade com as modificações 

ocorridas, hipótese em que será mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado da época da abertura docertame. 

 

A Comissão de controle da ATA de registro de preços originada do presente processo poderá 

a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados, de conformidade com pesquisa de 

mercado, para atendimento do disposto no inciso V do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

no artigo 12 do Decreto Federal n.º 3.931/2001 ou quando alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados no mercadoatacadista. 

 
Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas 

em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando a 

matéria. 

 

 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da 

data da sua assinatura. 

 

Durante a validade do registro de preços o Município de santo Antônio do Leverger-MTnão 

ficará obrigada a comprar os produtos objeto deste Pregão exclusivamente pelo registro de 

preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar 

conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, assegurando ao 

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 

O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiáriodoregistroquandooMunicípiodeSantoAntôniodoLeverger-MToptarpela 

aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao  

registrado. 

 

19.3. O fornecedor que não cumprir total ou parcialmente as suas obrigações poderão sofrer 

as penalidades previstas na legislação. Ao fornecedor será garantido o direito de defesa e as 

penalidades poderão variar desde a advertência até a declaração de inidoneidade para 

estabelecerem contratos com a Administração Pública Municipal, observado o direito a ampla 

defesa. 

19.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, o doblo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 

19.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

19.6.  As aquisições dos materiais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador. 
 

Capítulo XX – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS:  

Capítulo XIX – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CARONA (ADESÃO): 
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A licitante vencedora do processo licitatório será convocada para assinar a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS que poderão advir deste procedimento, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivosanexos. 

 
A licitante vencedora do processo licitatório deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis contados 

da data de convocação, comparecer junto ao Município de Santo Antônio do Leverger-MT 

para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no presente pregão e na legislaçãopertinente. 
 

Capítulo XXI – DAS CONDIÇÕES DEPAGAMENTO:  

 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do objeto, 

mediante a emissão da nota fiscal/fatura, devidamente entregue e lançada junto ao 

Departamento de Compras e Almoxarifado e atestada pela Secretaria requisitante juntamente 

com a Secretaria Municipal de Gestão, sendo que em hipótese alguma será efetuado 

pagamentoantecipado. 

 

As empresas deverão obrigatoriamente fornecer Nota Fiscal Eletrônica, conforme as 

disposições contidas no RICMS/MT, combinando com o Protocolo ICMS42/2009. 

 

Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 

Seguridade Social (INSS) e com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo Simples, 

deverá apresentar, também, copia do Termo de Opção pelo recolhimento de imposto naquela 

modalidade; 

 
Não será efetuado qualquer pagamento à EMPRESA DETENTORA DA ATA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidadeou inadimplência 

com relação à ATA de Registro de Preços originada do presentePregão. 

 
O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária fornecida pela EMPRESA 

DETENTORA DA ATA, conforme informação do n.º da agência, banco e conta  corrente  na 

referida NotaFiscal. 

 

Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere 

(Pregão Presencial nº017/2019). 
 

Capítulo XXII – DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS:  

 
Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, emrelaçãoao 

objeto desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar as seguintes sanções: 

 
Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor estimado da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, no caso da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências da 

mesma ou recusar-se a receber a Nota de Empenho ou atrasar na assinatura da referida 

ATA, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 

autoridadecompetente. 

 
A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
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a ATA e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e 

posterioresalterações. 

 
Advertência, por escrito, no caso de pequenasirregularidades. 

 
Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para 

aAdministração. 

 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 
Se a licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na 

execução da ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo 

de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e das demais cominaçõeslegais. 

 
A sanção de advertência de que trata o item 20.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes  casos: 

 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados nos itens. 

 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços ao 

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, desde que não caiba a aplicação de 

sanção maisgrave. 

 
A penalidade de suspensão será cabível quando a licitante participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a Administração Pública. 
Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 
tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços do Município de Santo Antônio 
do Leverger-MT. 
 
Capítulo XXIII – DAS DISPOSIÇÕESGERAIS:  

 
É facultado a Pregoeira oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação diligências destinada a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

da Proposta. 

 
As proponentes intimadas a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação. 

 
Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

de  suaProposta. 

 
As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a segurança dacontratação. 
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A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e alteraçõesposteriores. 

 
Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

 
O Município de Santo Antônio do Leverger-MT, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da EMPRESA DETENTORA DA ATA para outrasentidades. 

 
A Administração se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 

parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie de acordo com o previsto no artigo 49 

da Lei Federal n.º8.666/93. 

 
Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por qualquer 

tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no Diário  

Oficial do Estado, Jornal de Grande Circulação e/ou JornalLocal. 
 

Capítulo XXIV – INTEGRAM O PRESENTEEDITAL:  

 
a) Anexo I – Termo deReferência; 

 
b) Anexo II - Termo deCredenciamento. 

 
c) Anexo III - Declaração de Atendimento das Condições deHabilitação; 

 
d) Anexo IV - Modelo de declaração de enquadramento em regime de Tributação de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa (na hipótese de o Licitante 

ser uma ME, EPP ouCOOP); 

 

e) Anexo V – Modelo de Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do códigoPenal; 
f) Anexo VI – Modelo de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

ConstituiçãoFederal; 

 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de FatoSuperveniente; 

 
h) Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro dePreços; 

 
i) Anexo IX-Minuta da Contrato. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Santo Antônio do Leverger/MT, 30 de  maio de 2019. 
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_________________________________ ___________________________________ 

Lidiane Batista de Rezende Responsável Juridico 

Pregoeira OAB/MT 

____________________________________ 

Valdir Pereira de Castro Filho 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019-SRP 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 
 

CAPÍTULO I- DOOBJETO:  

 
1. O presente Termo de Referência tem porREGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE DA   
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT,  observado as especificações 
contidas desde  Termo de Referência. 

 
 
 

CAPITULO II- DOS MATERIAIS, QUANTIDADES EPREÇOS:  

 
As descrições e o quantitativos  a serem adquiridos de forma parcelada no período de 
12(meses), , estão indicados abaixo. 
 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 500 PCT 

ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO 
UNICO, EXTREMIDADES ARREDONDADAS, SEM 
REBARBAS, MEDINDO ( 14CMX1,5CM DE 
LARGURA)X(1,5MM DE ESPESSURA), EMBALADO EM 
PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO E 
RESISTENTE, ROTULAGEM RESPEITANDO 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

R$ 6,06 
R$ 

3.028,33 

2 400 UNID 

ACIDO FOSFORICO - EM GEL A 37%,EMBALADO EM 
SERINGA,ROTULO N. LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE, COMPOSICAO E 
PROCEDENCIA. 

R$ 6,61 
R$ 

2.645,33 

3 120 FR 

ADESIVO DE FRASCO UNICO FOTOPOLIMERIZAVEL 
- SISTEMA ADESIVO DE FRASCO UNICO PRIME + 
ADESIVA EM UM UNICO FRASCO 
FOTOPOLIMERIZAVEL PARA ESMALTE E DENTINA 
SOLVENTE A BASE A ETANOL, CARGA DE 
NANOPARTICULAS DE SILICA, MONOMEROS 
METACRILICOS, FOTOINICIADORES, CO-
INICIADORES, ESTABILIZANTE, EMBALAGEM EM 
FRASCO. IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 38,56 
R$ 

4.626,80 

4 150 UNID 

AGUA OXIGENADA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
V, FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO 
TOPICA. 

R$ 11,12 
R$ 

1.668,50 

5 600 GL 
AGUA DESTILADA - PARA AUTOCLAVE, NAO 
INJETAVEL, NAO ESTERIL, QUIMICAMENTE PURA, 
ISENTA DE SAIS SOLUVEIS. 

R$ 29,71 
R$ 

17.826,00 
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6 80 CX 

AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE G-27, 
LONGA, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM 
PLASTICO RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 
UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. 

R$ 54,19 
R$ 

4.335,47 

7 200 CX 

AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE G-30 
CURTA, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL, 
SILICONIZADA E TRIBISELADA, ESTERILIZADA COM 
RAIO GAMA-COBALTO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM PLASTICO 
RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 52,36 
R$ 

10.472,00 

8 120 CX 

AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE 30 G - 
EXTRA CURTA, CONFECCIONADA EM ACO 
INOXIDAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 
LACRE EM PLASTICO RESISTENTE, EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS 
DA DATA DE ENTREGA 

R$ 53,17 
R$ 

6.380,00 

9 500 UNID 

ALCOOL ETILICO A 70% - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%, FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO DE 1000 ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO, INDICACAO DE USO: 
ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 

R$ 8,86 
R$ 

4.430,00 

10 200 UNID ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO ENTRE 
96- HIDRATADO, EMBALADO EM FRASCO PLASTICO. 

R$ 8,57 
R$ 

1.714,00 

11 300 RL 

ALGODAO HIDROFILO - NA COR BRANCA, MACIO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, INODORO, EM FORMA DE 
ROLO, APRESENTANDO CAMADAS SOBREPOSTAS, 
COM APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA X 
1,70M DE COMPRIMENTO, PESANDO 500G, 
EMBALAGEM APROPRIADA, O PRODUTO DEVERA 
ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR 
SUA INTEGRIDADE, A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE. 

R$ 22,99 
R$ 

6.898,00 

12 150 CX 

AMALGAMA EM CAPSULA SEM FAZE GAMA - 
AMALGAMA EM CAPSULA SEM FASE GAMA 2, COM 
PARTICULAS ESFEROIDAIS IRREGULARES, 
CONTROLE DO TEMPO DE TRABALHO E 
QUANTIDADE DAS PORCOES, CAIXA COM 50 
CAPSULAS DE 2 PORCOES E TEMPO DE PRESA 
REGULAR. 

R$ 
207,11 

R$ 
31.067,00 
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13 1000 CX 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE 
ARTICAINA 4% COM VASO-CONSTRITOR, TUBETES 
COM 1,8ML, EMBALADOS EM CAIXA COM 50 
TUBETES, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACÕES, PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO 

R$ 
243,60 

R$ 
243.600,00 

14 60 CX 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRICTOR, TUBETES COM 1.8 ML, 
EMBALADOS EM CAIXA COM 50 TUBETES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 
109,69 

R$ 
6.581,20 

15 50 CX 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - CLORIDATO DE 
MEPIVACAINA 30 MG SEM VASO CONSTRITOR, 
TUBETES COM 1,8ML, EMBALADOS EM CAIXA COM 5 
BLISTERS DE 10 TUBETES DECRISTAS COM 
EMBOLO SILICONIZADO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 
170,32 

R$ 
8.516,00 

16 600 CX 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE 
MEPIVACAINA COM EPINEFRINA 2% - ISENTO DE 
METILPARABENO, TUBETES COM 1,8ML, 
EMBALADOS EM CAIXA COM 50 TUBETES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 
169,37 

R$ 
101.624,00 

17 50 CX 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE 
MEPIVACAINA 3% SEM VASO-CONSTRITOR - ISENTO 
DE METILPARABENO, TUBETES COM 1,8ML, 
EMBALADOS EM CAIXA COM 50 TUBETES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES, PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO 

R$ 
153,81 

R$ 
7.690,50 

18 270 CX 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA HCI 2% COM 
EPINEFRINA 1:100.000,TUBETES COM 
1,8ML,EMBALADOS EM CAIXA COM 50 
TUBETES,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO,RECOMENDACOES ,PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO 

R$ 
109,53 

R$ 
29.572,20 
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19 100 CX 

ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - CLORIDRATO DE 
PRILOCAINA 3% COM FELIPRESSINA, 
APRESENTACAO TUBETES DE CRISTAL 1,8 ML, 
EMBALAGEM PACOTE COM 50 TUBETES, 
IDENTIFICACAO CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E,PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO,VALIDADE MINIMA DE 18 MESES 

R$ 
160,74 

R$ 
16.073,67 

20 250 PT 

ANESTESICO TOPICO - PASTA, COM SABORES 
DIVERSOS, EM POTE_C/12G, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

R$ 12,14 
R$ 

3.035,83 

21 450 UNID 

BICARBONATO DE SODIO - EM PO, EM PARA USO 
ODONTOLOGICO, ACONDICIONADOS EM POTE COM 
250 GRAMAS, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 36,16 
R$ 

16.273,50 

22 30 UNID 
BORRIFADOR DE AGUA - EM PLASTICO, PARA 
CAPACIDADE PARA 500ML, EM COM BICO EM 
PLASTICO 

R$ 7,11 R$ 213,20 

23 30 UNID 
ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM 
POLIETILENO (PLASTICO), BICO CURVO, ANGULO 
DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA 
EM ROSCA, AMBAR, 500 ML 

R$ 5,09 R$ 152,60 

24 1000 UNID 

BABADOR - EM POLIETILENO, COM MEDIDA 
APROXIMADA DE 33 X 47 CM, CORES VARIADAS, 
ATOXICA, IMPERMEAVEL, DESCARTAVEL, 
EMBALADO EM PACOTES COM 100 UNIDADES 

R$ 20,99 
R$ 

20.986,67 

25 30 CX FILME PARA RAIO X - DO TIPO CARTELA PLASTICA, 
PARA 2 PELICULAS RADIOGRAFICAS. 

R$ 11,55 R$ 346,50 

26 150 UNID 

CARBONO PARA ODONTOLOGIA - PARA REGISTRO 
DE OCLUSAO, BLOCO C/ 20 FOLHAS DUPLAS 
PRETO/VERMELHO, EXTRA FINO, DE PAPEL, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 12,10 
R$ 

1.815,00 
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27 100 CX 

HIDROXIDO DE CALCIO - PASTA BASE/PASTA 
CATALIZADORA E BLOCO DE MISTURA, PASTA BASE 
COM 13G APROXIMADAMENTE, EM TUBOS, 
COMPOSTA BASICAMENTE POR ESTER GLICOL 
SALICILATO, FOSFATO DE CALCIO, TUNGSTATO DE 
CALCIO, OXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS, 
01 TUBETE COM 11 G, COMPOSTO BASICAMENTE 
POR ETIL TOLUENO SULFONAMIDA, HIDROXIDO DE 
CALCIO, OXIDO DE ZINCO, DIOXIDO DE TITANIO, 
ESTEARATO DE ZINC, O E CORANTES MINERAIS, 
EMBALADO EM CAIXA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES EMBALAGEM COM 
RECOMENDACOES PARA PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 36,75 
R$ 

3.675,33 

28 80 CX 
CUNHA INTERDENTAL - CONFECCIONADA 
EM MADEIRA, ANATOMICA, RESTAURACAO 
ODONTOLOGICA. 

R$ 26,07 
R$ 

2.085,33 

29 80 UNID CURATIVO - CURATIVO ALVEOLAR, COMPOSTO POR 
PROPOLIS, ISENTO DE EUGENOL, FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO COM 10 GRAMAS. 

R$ 45,91 
R$ 

3.672,53 

30 2.000 PCT 

GASE - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTERIL, 
EM TECIDO 100 % ALGODÃO, COM DENSIDADE DE 
13 FIOS POR CM (QUADRADO),PARA ASSEPSIA, E 
CURATIVOS, MEDINDO APROX. 15CMX30CM 
QUANDO ABERTA, COM 05 DOBRAS E 08 CAMADAS 
DE MODO A MEDIR APROX. 7,5X7,5CM QUANDO 
DOBRADA,EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

R$ 28,28 
R$ 

56.566,67 

31 200 UNID 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE - 
EM MATERIAL RESISTENTE A PERFURACOES, 
IMPERMEAVEL, COM SISTEMA DE ABERTURA E 
FECHAMENTO PRATICO E SEGURO AO MANUSEIO, 
EM FORMATO QUADRADO, COM CAPACIDADE DE 
7L, O PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA 
NBR13853 

R$ 61,13 
R$ 

12.226,00 

32 350 UNID 

DETERGENTE ENZIMATICO - BIODEGRADAVEL 
ACIMA DE 90%, DESENCROSTANTE, PARA 
INSTRUMENTAL CIRURGICO, NAO ESPUMANTE, 
NAO CORROSIVO, COM 4 ENZIMAS 
(AMILASE,CARBOIDRASE,ASSOCIADAS A 
COMBINACAO ATIVA),APRESENTACAO EM GALAO 

R$ 45,60 
R$ 

15.958,83 

33 200 UNID 

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - EM 
SOLUCAO, EM FRASCO C/10 ML, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 14,30 
R$ 

2.859,33 
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34 200 CX 

DISCO DE LIXA, COM FINALIDADE PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES 
EM RESINA SEM CENTRO METALICO (SISTEMA DE 
ENCAIXE FLEXIVEL),DIMENSAO DE DIAMETRO DE 
12,7 MM,GRANULACAO SORTIDA (GROSSA, MEDIA, 
FINA E EXTRAFINA),EMBALADO EM PACOTES COM 
50 DISCOS DE LIXA SORTIDOS E 
MANDRIL,IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO. IGUAL OU 
SUPERIOR 

R$ 
232,13 

R$ 
46.426,00 

35 200 CX 
DISCO DE LIXA - DE PAPEL, PARA ACABAMENTO 
DE RESINA COMPOSTA, COM DIAMETRO DE 
19.05MM, 3/4.IGUAL OU SUPERIOR  

R$ 76,08 
R$ 

15.216,67 

36 250 UNID 

DISCO DE LIXA - EM POLIETILENO TEREFTALATO, 
MANDRIL EM METAL, PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESTAURACOES EM RESINA, 
DIAMETRO DE 12,7 MM,GRANULACAO 
SORTIDA,EMBALADO EM PACOTES COM 50 DISCOS 
DE LIXA E MANDRIL,IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO. REFIL IGUAL OU 
SUPERIOR 

R$ 38,23 
R$ 

9.556,25 

37 300 UNID 
ESCOVA DE ROBSON - FORMATO TUFO PLANA, 
MATERIA-PRIMA HASTE METALICA E CERDAS DE 
NYLON/SIMILAR 

R$ 2,21 R$ 661,50 

38 150 UNID 

EUGENOL - LIQUIDO, FRASCO COM 20ML, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO,RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA 2 ANOS 
DA DATA DE ENTREGA 

R$ 15,86 
R$ 

2.378,25 

39 40 UNID 
FILME TRANSPARENTE - FILME TRANSPARENTE EM 
PVC, COM 30 CM, COM 1.000 METROS, 
APRESENTACAO EM ROLO OU BOBINA. 

R$ 44,90 
R$ 

1.796,00 

40 150 CX 

FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO - 
PERIAPICAL COM SENSIBILIDADE F, CAIXA COM 100, 
COM VALIDADE DE 18 MESES DA DATA DA 
ENTREGA, 31 X 41 MM 

R$ 
225,45 

R$ 
33.816,75 

41 150 CX 
FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO - INFANTIL, 
PERIAPICAL, MEDINDO 22X35MM, 
PROCESSAMENTO MANUAL OU AUTOMATICO. 

R$ 
419,60 

R$ 
62.940,00 

42 80 CX FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO - DO TIPO 
OCLUSAL, MEDINDO 57MMX76MM. 

R$ 
516,16 

R$ 
41.292,80 

43 350 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - BROCA DE 
ACO CARBIDE CONICA LISA LONGA AR Nº171L - 
PECA, PONTA DE ACO CARBIDE, CONICA LISA 
LONGA Nº 171L, PARA ALTA ROTACAO. COM 
CERTIFICADO EM BOAS PRÁTICAS DE FABRICACAO 
(RDC-59), FORNECIDO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA). ISO 9001:2000, 
NBR ISO 13485:2003 

R$ 15,65 
R$ 

5.477,50 
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44 250 CX 

FIO DE SUTURA NYLON - FIO CIRURGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA NUMERO 3.0 , 
AGULHA TRIANGULAR 3/8 E CIRCULAR 3 CM, FIO 45 
CM DE COMPRIMENTO 

R$ 1,61 R$ 401,25 

45 250 CX 

 FIO DE SUTURA NYLON - FIO CIRURGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA NUMERO 4.0, 
AGULHA TRIANGULAR 3/8 E CIRCULAR 2 CM, FIO 45 
CM DE COMPRIMENTO 

R$ 1,74 R$ 435,00 

46 150  UNID 
FIO DENTAL - ENCERADO, EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E VEDADA EM ROLO DE 500M, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
DATA DE FABRICACAO E VALIDADE 

R$ 12,78 
R$ 

1.916,25 

47 200 UNID FITA ADESIVA - EM CREPE,MEDINDO 
19,00MMX50,00M,NA COR BRANCA 

R$ 7,42 
R$ 

1.483,00 

48 250 UNID 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - MEDINDO 19 MM 
X 30 M, BOA ADERENCIA., EMBALAGEM CONTENDO 
PROCEDENCIA ,LOTE,VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

R$ 5,95 
R$ 

1.487,50 

49 350 UNID 

FITA DE ACO PARA ORTODONTIA - FITA BANDA 
MATRIZ ODONTOLOGICA, CONFECCIONADA EM 
ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE UNIFORME, COM 
BORDAS QUE NAO MACHUCAM O PACIENTE, 
FLEXIVEL E FACIL REMOCAO, MEDINDO 0,05X5MM, 
DE 50 CM 

R$ 2,44 R$ 852,25 

50 350 UNID 

FITA DE ACO PARA ORTODONTIA - FITA BANDA 
MATRIZ ODONTOLOGICA, CONFECCIONADA EM 
ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE UNIFORME, COM 
BORDAS QUE NÃO MACHUCAM O PACIENTE, 
FLEXIVEL E FACIL REMOCAO, MEDINDO 0,07X5MM, 
DE 50 CM 

R$ 2,44 R$ 852,25 

51 350 UNID FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - LIQUIDO 
CONCENTRADO. PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL,EMBALAGEM APROPRIADA. 

R$ 24,10 
R$ 

8.433,25 

52 80 UNID 

FORMOCRESOL - EM SOLUCAO, FORMULA 
BUCKLEY, EM FRASCO COM 10ML, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 8,98 R$ 718,40 

53 250 UND 

FLUORETO DE SODIO - FLUOR EM GEL, COM 2% DE 
FLUOR NEUTRO, PODENDO SER DE DIVERSOS 
SABORES : MORANGO , CEREJA , TUTTI-FRUTTI E 
MENTA,FRASCO DE 200ML,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE VALIDADE , SABOR , MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE,RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO,VALIDADE DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

R$ 7,51 
R$ 

1.877,50 
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54 300 UNID 

ANTISSEPTICO BUCAL - COMPOSTO POR 
FLUORETO DE SODIO A 0,05%, CORANTE E 
ESSENCIA OPCIONAL, EMBALADO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 200ML, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, VALIDADE MINIMA 
DE 1 ANO A PARTIR DA DATA 

R$ 9,00 
R$ 

2.700,00 

55 150 UNID 

FLUORETO DE SODIO - GEL ACIDULADO A 
1,23%,CONSTANDO EXTERNAMENTE VALIDADE , 
SABOR , MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE,RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

R$ 7,51 
R$ 

1.126,50 

56 600 UNID 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODAO, TIPO 
QUEIJO, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 13 
FIOS/CM2, 8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 CM X 91 M, 
COM PESO MINIMO DE 2.111 G (CONFORME 
NORMAS DA ABNT NBR 14108). 

R$ 38,97 
R$ 

23.382,00 

57 100 UND HEMOSTOPICO USO ODONTOLÓGICO LIQUIDO. 
EMBALAGEM COM 10 ML,  

R$ 23,71 
R$ 

2.370,50 

58 80 UND 

 HIDROXIDO - CALCIO, P.A, EMBALAGEM 
APROPRIADA, ROTULO EM PORTUGUES COM 
NR.LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, 
PROCEDENCIA 

R$ 6,16 R$ 492,80 

59 300 FR 

HIPOCLORITO DE SODIO - CATEGORIA 
COMERCIAL,COM TEOR DE CONCENTRACAO DE 
CLORO ATIVO 2,5%,ODOR DE HIPOCLORITO,COR 
AMARELO,SOLUVEL EM AGUA,SOLUCAO 
PREPARADA COM O MATERIAL DEVE SER 
LIMPIDA,TEMPERATURA 
AMBIENTE,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA,ROTULO COM NR DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

R$ 11,96 
R$ 

3.586,50 

60 80 CX 

INDICADOR BIOLOGICO - EM TUBO PLASTICO 
TERMOPLASTICO, FLEXIVEL, P/MONITORAR CICLOS 
DE ESTERILIZACAO A VAPOR, EM 24 HORAS, TIRAS 
IMPREGNADAS COM ESPOROS BACTERIANOS DE 
BACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS 

R$ 
201,11 

R$ 
16.088,40 

61 80 CX 
INDICADOR QUIMICO - INDICADOR QUIMICO PARA 
AUTOCLAVE COM NO MINIMO 200 TIRAS 
MULTIPARAMETRICO PARA, VAPOR. 

R$ 
201,36 

R$ 
16.108,40 

62 1500 PCT 

AVENTAL DESCARTAVEL - JALECOAVENTAL 
CIRURGICO, TAMANHO UNICO, EM FALSO TECIDO ( 
TIPO JALECO ) NA COR BRANCA, MANGA LONGA, 
100% POLIPROPILENO, EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O PRODUTO, APRESENTACAO CONFORME 
DEC. LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 
DE 23/1/96-M.SAUDE 

R$ 4,75 
R$ 

7.125,00 
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63 80 UNID 

KIT POLIMENTO - KIT POLIMENTO AMALGAMA, 
COMPOSTO POR 3 PONTAS NO FORMATO TACA 
(MARROM GROSSO, VERDE REGULAR E AZUL FINO) 
E 3 PONTAS NO FORMATO CHAMA (MARROM 
GROSSO, VERDE REGULAR E AZUL FINO) PONTAS 
DE SILICONE COM ABRASIVO DE ALTA QUALIDADE, 
EMBALAGEM CONTENDO 6 PECAS 

R$ 37,97 
R$ 

3.037,60 

64 300 CX 

IONOMERO DE VIDRO - PARA RESTAURACOES DE 
DENTES PERMANENTES E DECIDUOS, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, KIT DE PO, LIQUIDO, 
MEDIDOR E BLOCO DE ESPATULACAO, PO EM 
FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10G, 
COMPOSTO POR VIDRO DE ALUMINIO SILICATO, 
FLUOR (E CORANTE), LIQUIDO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 10ML, COMPOSTO POR ACIDO 
POLIACRILICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 
241,87 

R$ 
72.561,00 

65 100 CX 

IONOMERO DE VIDRO - PARA RESTAURACOES DE 
DENTES PERMANENTES E DECIDUOS, 
AUTOPOLIMERIZAVEL, KIT DE PO, LIQUIDO, 
MEDIDOR DE PO E BLOCO DE ESPATULACAO, PO 
EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10G, 
COMPOSTO POR VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E 
FLUORETOS, LIQUIDO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 10ML, COMPOSTO POR ACIDO 
POLIACRILICO (E ADITIVOS), EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. IGUAL OU SUPERIOR. 

R$ 35,92 
R$ 

3.592,00 

66 100 CX 

IONOMERO DE VIDRO - PARA FORRAMENTO E 
BASE, AUTOPOLIMERIZAVEL, KIT DE PO, LIQUIDO, 
MEDIDOR DE PO E BLOCO DE ESPATULACAO, PO 
EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10G, 
COMPOSTO POR VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E 
FLUORETOS, LIQUIDO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 10ML, COMPOSTO POR ACIDO 
POLIACRILICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 
134,21 

R$ 
13.421,00 
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67 50 
FRAS

CO 

IODOFORMIO - FORMA FARMACEUTICA 
ANTISSEPTICO EM FORMA DE PO,FINALIDADE USO 
ENDODONTICO E 
OTORRINOLARINGOLOGICO,APRESENTACAO 
FRASCO,EMBALAGEM INDIVIDUAL 

R$ 33,36 
R$ 

1.667,75 

68 150 
FRAS

CO 

HIDROCORTISONA + NEOMICINA, SULFATO + 
POLIMIXINA B, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML + 5 MG/ML + 
10.000 UI/ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
OTOLOGICA,FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO OTOLOGICA. 
IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 24,50 
R$ 

3.674,25 

69 150 UNID 

RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, 
UNIVERSAL,MICRO-HIBRIDA COM 
NANOPARTICULAS,PARA RESTAURACAO DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES,RESINA EM 
SERINGA DE 4G,MONOMEROS BIS-GMA, UDMA, BIS-
EMA PEGDMA E TEGDMA, A CARGA INORGANICA 
CONSITE APROXIMADAMENTE EM 81,8% EM PESO E 
67,8% EM VOLUME, COM UM TAMANHO 
APROXIMADO DE PARTICULA DE 20 NM DE SILICA E 
APROXIMADAMENTE 0,1 - 10 MICROMETROS DE 
ZIRCONIA/SILICA,COR - A2 - ESCALA 
VITA,EMBALADA EM CAIXA,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 
110,25 

R$ 
16.537,50 

70 150 UNID 

RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, 
UNIVERSAL, MICRO-HIBRIDA COM 
NANOPARTICULAS,PARA RESTAURACAO DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES,RESINA EM 
SERINGA DE 4G,COMPOSTA BASICAMENTE POR 
MONOMEROS BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA PEGDMA E 
TEGDMA, A CARGA INORGANICA CONSITE 
APROXIMADAMENTE DE 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME, COM UM TAMANHO APROXIMADO DE 
PARTICULA DE 20 NM DE SILICA E 
APROXIMADAMENTE 0,1 - 10 MICROMETROS DE 
ZIRCONIA/SILICA,COR - A3,5 - ESCALA 
VITA,EMBALADA EM CAIXA,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 
RECOMENDACOES P/ ARMAZENAMENTO,VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. IGUAL 
OU SUPERIOR. 

R$ 
110,25 

R$ 
16.537,50 
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71 150 UNID 

RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, 
UNIVERSAL,MICRO-HIBRIDA COM 
NANOPARTICULAS,PARA RESTAURACAO DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES,RESINA EM 
SERINGA DE 4G,COMPOSTA BASICAMENTE POR 
MONOMEROS BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA PEGDMA E 
TEGDMA, A CARGA INORGANICA CONSITE 
APROXIMADAMENTE DE 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME, COM UM TAMANHO APROXIMADO DE 
PARTICULA DE 20 NM DE SILICA E 
APROXIMADAMENTE 0,1 - 10 MICROMETROS DE 
ZIRCONIA/SILICA,COR - B2 - ESCALA 
VITA,EMBALADA EM CAIXA,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. IGUAL OU SUPERIOR. 

R$ 
110,25 

R$ 
16.537,50 

72 150 UNID 

RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, 
UNIVERSAL, MICRO-HIBRIDA COM 
NANOPARTICULAS, PARA RESTAURACAO DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, RESINA EM 
SERINGA DE 4G, COMPOSTA BASICAMENTE POR 
MONOMEROS BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA PEGDMA E 
TEGDMA, A CARGA INORGANICA CONSITE 
APROXIMADAMENTE DE 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME, COM UM TAMANHO APROXIMADO DE 
PARTICULA DE 20 NM DE SILICA E 
APROXIMADAMENTE 0,1 - 10 MICROMETROS DE 
ZIRCONIA/SILICA,COR - B3 - ESCALA 
VITA,EMBALADA EM CAIXA,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. IGUAL OU SUPERIOR. 

R$ 
110,25 

R$ 
16.537,50 
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73 150 UNID 

RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, 
UNIVERSAL,MICRO-HIBRIDA COM 
NANOPARTICULAS,PARA RESTAURACAO DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES,RESINA EM 
SERINGA DE 4G,COMPOSTA POR MONOMEROS BIS-
GMA, UDMA, BIS-EMA PEGDMA E TEGDMA, A CARGA 
INORGANICA CONSITE APROXIMADAMENTE DE 
81,8% EM PESO E 67,8% EM VOLUME, COM UM 
TAMANHO APROXIMADO DE PARTICULA DE 20 NM 
DE SILICA E APROXIMADAMENTE 0,1 - 10 
MICROMETROS DE ZIRCONIA/SILICA,COR - A1 - 
ESCALA VITA,EMBALADA EM CAIXA,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 
110,25 

R$ 
16.537,50 

74 150 UNID 

RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, 
UNIVERSAL, MICRO-HIBRIDA COM 
NANOPARTICULAS,PARA RESTAURACAO DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES,RESINA EM 
SERINGA DE 4G,COMPOSTA BASICAMENTE POR 
MONOMEROS BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA PEGDMA E 
TEGDMA, A CARGA INORGANICA CONSITE 
APROXIMADAMENTE DE 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME, COM UM TAMANHO APROXIMADO DE 
PARTICULA DE 20 NM DE SILICA E 
APROXIMADAMENTE 0,1 - 10 MICROMETROS DE 
ZIRCONIA/SILICA,COR - A3 - ESCALA 
VITA,EMBALADA EM CAIXA,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA. IGUAL OU SUPERIOR. 

R$ 
110,25 

R$ 
16.537,50 
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75 150 UNID 

RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, 
UNIVERSAL,MICRO-HIBRIDA COM 
NANOPARTICULAS,PARA RESTAURACAO DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES,RESINA EM 
SERINGA DE 4G,COMPOSTA BASICAMENTE POR 
MONOMEROS BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA PEGDMA E 
TEGDMA, A CARGA INORGANICA CONSITE 
APROXIMADAMENTE DE 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME, COM UM TAMANHO APROXIMADO DE 
PARTICULA DE 20 NM DE SILICA E 
APROXIMADAMENTE 0,1 - 10 MICROMETROS DE 
ZIRCONIA/SILICA,COR - UD - ESCALA 
VITA,EMBALADA EM CAIXA,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA.IGUAL OU SUPERIOR. 

R$ 
110,25 

R$ 
16.537,50 

76 1.500 
PACO

TE 

ALGODAO EM ROLOS - ROLOS PARA USO 
ODONTOLOGICO, EMBALADO EM PACOTES COM 
100 ROLETES, ROTULO COM MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 3,23 
R$ 

4.845,00 

77 100 
GALÃ

O 

SABONETE - LIQUIDO, SOLUCAO DE DIGLUCONATO 
CLOREXIDINA 2%, ANTISSEPTICO, ACONDICIONADO 
EM RECIPIENTE APROPRIADO 

R$ 10,18 
R$ 

1.018,00 

78 6.000 UNID 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 75CM LARG. X 
105CM COMP. X 8 MICRAS ESPESSURA, BRANCO 
LEITOSO, COM IDENTIFICACAO DE RESIDUO 
INFECTANTE, 100 LITROS, O MATERIAL DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 9191 

R$ 1,52 
R$ 

9.120,00 

79 6.000 UNID 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 80CM COMP.X 
63CM LARG.X 0,08 ESP., BRANCO LEITOSO, COM 
IDENTIFICACAO DE RESIDUO INFECTANTE, 50 
LITROS, O MATERIAL DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM NBR 9191 

R$ 1,72 
R$ 

10.320,00 

80 100 UNID 

VERNIZ - A BASE DE RESINA NATURAL OU 
SINTETICA COM 5% DE FLUORETO DE SODIO OU 
2,26% DE ION FLUOR, COMPATIVEL COM 
APLICACAO TOPICA DE FLUOR, EM FRASCO COM 10 
ML, COM ACESSORIOS CONFORME O FABRICANTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 53,42 
R$ 

5.341,50 
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81 150 KIT  

SELANTE - SELANTE PARA CICATRICULAS E 
FISSURAS. FOTOPOLIMERIZAVEL. COM LIBERACAO 
DE FLUOR. EMBALAGEM UNITARIA EM SERINGA. 
CONTENDO 2G. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO: INFORMACOES, PROCEDENCIA, NOME 
DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE F 
ABRICACAO, COM PRAZO DEVALIDADE SUPERIOR A 
01 (U M) ANO, A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO P RODUTO: APRESENTACAO: 
UNIDADE. IGUAL OU SUPERIOR. 

R$ 20,53 
R$ 

3.079,50 

82 200 FR 

ANTISSEPTICO BUCAL - COMPOSTO POR SOLUCAO 
DE GLUCONATO DE CLOREXIDINA A 0,12%, 
VEICULO Q.S.P., EMBALADO EM FRASCO , 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE 

R$ 53,73 
R$ 

10.745,00 

83 500 UNID 

ANTISSEPTICO BUCAL - COMPOSTO POR SOLUCAO 
DE CLORHEXIDINA A 0,12%, VEICULO Q.S.P., 
EMBALADO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 
250ML, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

R$ 22,40 
R$ 

11.200,00 

84 200 UNID  GERMICIDA - BAREX, COM CLORHEXIDINA, SOL. 
2%, EMBALADO EM FRASCO DE 1 LITRO 

R$ 68,00 
R$ 

13.600,00 

85 700 FR 
SOLUCAO FISIOLOGICA - SORO 0,9% 

R$ 3,55 
R$ 

2.481,50 

86 1500 CX 

PONTA PARA SUGADOR - DE PLASTICO RIGIDO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, PARA CIRURGIA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 34,00 
R$ 

50.992,50 

87 5.000 PCT 

PONTA PARA SUGADOR - DE PLASTICO, 
DESCARTAVEL, ATOXICO, SUGADOR PARA SALIVA, 
EMBALADA EM PACOTES DE 40 UNIDADES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 7,88 
R$ 

39.400,00 

88 50 UNID 

TESTE DE VITALIDADE - FINALIDADE PARA TESTE 
DE VITALIDADE DOS DENTES,APRESENTACAO EM 
FRASCO SPRAY COM 200 ML,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E PROCEDENCIA DE FABRICACAO,VALIDADE 
MINIMA DE 01 ANO DA DATA DE ENTREGA 

R$ 31,54 
R$ 

1.576,75 

89 200 UNID 

TACA DE BORRACHA - MONTADA EM MANDRIL 
PARA CONTRA ANGULO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

R$ 2,17 R$ 434,00 
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90 150 CX 

TIRA DE LIXA - DE ACO, PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESTAURACOES DE AMALGAMA, 
EM PACOTES COM 12 UNIDADES, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

R$ 11,81 
R$ 

1.770,75 

91 150 CX 

TIRA DE LIXA - DE POLIESTER, PARA ACABAMENTO 
E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES 
C/CENTRO NEUTRO, EM CAIXA COM 150 UNIDADES, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 21,04 
R$ 

3.156,00 

92 500 PCT 

TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% 
POLIPROPILENO. COR BRANCA,FORMATO 
ANATOMICO PARA QUALQUER TAMANHO DE 
CABECA,COM TOTAL CAPACIDADE DE VENTILACAO, 
NAO ALERGICA,COM ELASTICO SANFONADO EM 
TODA SUA EXTENSAO,COM MARCA COMERCIAL 

R$ 17,66 
R$ 

8.830,00 

93 150 UNID 
TRICRESOL FORMALINA - COMPOSTA 
BASICAMENTE POR FORMOL, COMPOSTOS 
FENOLICOS 

R$ 8,08 
R$ 

1.212,00 

94 100 UNID 

VASELINA - A BASE DE GORDURA MINERAL 
DERIVADA DE PETROLEO, TIPO INDUSTRIAL, DE 
CONSISTENCIA SOLIDA, INCOLOR, ACONDICIONADA 
EM BALDES 

R$ 44,30 
R$ 

4.430,00 

95 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, DIAMANTADA, FORMA ESFERICA, 
NUMERO 1011,ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-
QUIMICO,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,EMBALAGEM EXTERNA COM 
NUMERO, MARCA COMERCIAL E FABRICANTE 

R$ 6,03 
R$ 

1.809,00 

96 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - CIRURGICA, 
EM ACO,BROCAS PECA DE MAO TRONCO-
CONICA,NUMERO 702 DE 44,5 MM,ESPECIFICACOES 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS,EMBALAGEM EM BLISTER 
INDIVIDUAL E ESTERIL,CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PROCEDENCIA E 
TIPO DE ESTERILIZACAO POSSUIR REGISTRO NO 
M.S 

R$ 15,60 
R$ 

4.680,00 

97 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA-
ROTACAO, ACO CARBIDE, FISSURA CONICA, 
NUMERO 702, CONFORME AS NORMAS ISO 
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

R$ 7,49 
R$ 

2.247,00 
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98 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, ACO CARBIDE, CONICA LONGA 
DENTEADA, PARA CIRURGIA, NUMERO 703 L, HASTE 
LONGA, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES 
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO,PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

R$ 8,98 
R$ 

2.694,00 

99 100 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO,DIAMANTADA,ESFERICA,NUMERO 1016 
HL,HASTE LONGA,ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-
QUIMICO,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONTENDO 
EXTERNAMENTE NUMERO, MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE 

R$ 6,03 R$ 603,00 

100 100 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, DIAMANTADA,ESFERICA,NUMERO 
1016,ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-
QUIMICO,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONTENDO 
EXTERNAMENTE COM NUMERO , MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE ( HASTE CURTA) 

R$ 6,03 R$ 603,00 

101 100 UNID 

PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO - UTILIZACAO 
PARA CANETA DE ALTA ROTACAO,TAMANHO 
BROCA ENDO Z 25 MM,MATERIA PRIMA ACO 
CARBIDE COM EXTREMIDADE INATIVA,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 65,00 R$ 65.000, 

102 1 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO,DIAMANTADA,ESFERICA,NUMERO 
1014,ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-
QUIMICO,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONTENDO 
EXTERNAMENTE COM NUMERO, MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE 

R$ 6,03 R$ 603,00 

103 1 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, DIAMANTADA, ESFERICA, NUMERO 1019 
HL, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 6,03 R$ 603,00 
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104 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, DIAMANTADA, ESFERICA, NUMERO 1019, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 6,03 
R$ 

1.809,00 

105 300 UNID 
BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO,DIAMANTADA,FORMA 
ESFERICA,NUMERO 1014 HL 

R$ 6,03 
R$ 

1.809,00 

106 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO,DIAMANTADA,FORMA 
ESFERICA,NUMERO 1011,ESTERELIZAVEL EM MEIO 
FISICO-QUIMICO,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,EMBALAGEM EXTERNA COM 
NUMERO, MARCA COMERCIAL E FABRICANTE 

R$ 19,90 
R$ 

5.970,00 

107 300 UNID 
BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO,DIAMANTADA,FORMA 
ESFERICA,NUMERO 1011 HL( HASTE LONGA) 

R$ 19,90 
R$ 

5.970,00 

108 300 UND 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO,DIAMANTADA,ESFERICA,NUMERO 
1012,ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-
QUIMICO,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONTENDO 
EXTERNAMENTE COM NUMERO, MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE 

R$ 6,03 
R$ 

1.809,00 

109 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, DIAMANTADA, ESFERICA, NUMERO 3017 
HL, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 6,03 
R$ 

1.809,00 

110 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, DIAMANTADA, ESFERICA, NUMERO 3018 
HL, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 6,04 
R$ 

1.810,50 
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111 300 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA-
ROTACAO, DIAMANTADA, CONICA INVERTIDA, 
NUMERO 1036, CONFORME AS NORMAS ISO 
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO E PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

R$ 6,03 
R$ 

1.809,00 

112 150 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO, DIAMANTADA, CILINDRICA PLANA, 
NUMERO 1091, CONFORME AS NORMAS ISO 
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

R$ 6,03 R$ 904,50 

113 150 UNID 
MANDRIL - EM METAL, MANDRIL ODONTOLOGICO, 
APLICACAO DISCO POP ON, ROTACAO BAIXA, 
COMPRIMENTO 2,5 CM 

R$ 39,92 
R$ 

5.988,00 

114 300 UNID BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - BROCA 
ESFERICA CARBIDE DE BAIXA ROTACAO NUMERO 
6, HASTE LONGA, CONFECCIONADA EM ACO INOX 

R$ 19,90 
R$ 

5.970,00 

115 200 UNID BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - BAIXA 
ROTACAO, EM CARBIDE, NUMERO 4,HASTE CURTA 

R$ 7,49 
R$ 

1.498,00 

116 150 UNID 

PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO - KIT DE 
PONTAS DIAMANTADAS GRANA FINA E ULTRAFINA - 
KIT COM 7 PONTAS DIAMANTADAS SENDO 4 DE 
GRANULOMETRIA FINA E 3 EXTRAFINA + 1 
BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL. NOS FORMATOS: 
1090F, 2135F, 3118F, 3195F, 1190FF, 3168FF, 3195FF 

R$ 84,67 
R$ 

12.699,75 

117 300 PCT 

ALGINATO - PARA MOLDAGEM E IMPRESSAO 
ODONTOLOGICA, PRESA RAPIDA COM LIBERACAO 
DE FLUOR, COM AROMA E SABOR ANTI-
NAUSEANTE, COM DIATOMITA, ALGINATO DE 
POTASSIO, SULFATO DE CALCIO, OXIDO DE ZINCO, 
TETRASSODICO PIROFOSFATO E E, EMBALADO EM 
SSENCIA, PACOTE COM 410 G, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, VALIDADE MINIMA 
DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

R$ 22,66 
R$ 

6.796,50 

118 350 PCT 

ALGINATO - PARA MOLDAGEM E IMPRESSAO 
ODONTOLOGICA,PRESA NORMAL TIPO II,SABOR 
TUTTI-FRUTTI, CROMATICO,CONTEM 
CLORHEXIDINA EM SUA COMPOSICAO,EMBALAGEM 
410 G 

R$ 58,37 
R$ 

20.429,50 

119 250 
CAIX

A 

CERA - ROSA/VERMELHA NUMERO 7, PARA 
ARTICULACAO E ESCULTURAS CERCA DE 220 G, 
EMBALADA EM CAIXA COM 18 LAMINAS 

R$ 22,92 
R$ 

5.728,75 
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120 250 
CAIX

A 

CERA - UTILIDADE, PARA ARTICULACAO, EM 
LAMINAS DE 13,6 X 6,9CM_APROX., EMBALADA EM 
CAIXA COM 200G APROXIMADAMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 20,76 
R$ 

5.188,75 

121 150 UNID 

COLGADURA - DE METAL, EMBALADA 
INDIVIDULMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

R$ 9,39 
R$ 

1.408,50 

122 30 UNID ESCOVAS - PLASTICA, PARA ESCOVAR UNHAS, 
10CM 

R$ 25,95 R$ 778,50 

123 30 UNID ESPELHO - ESPELHO DE MAO, COM REVESTIMENTO 
PLASTICO OU ACRILICO, COM DIMENSOES MINIMAS 
DE 10CM X 10CM, RETANGULAR 

R$ 29,90 R$ 897,00 

124 150 UNID 

LIMA ENDODONTICA - TIPO EXTIRPA NERVOS, 
PARTE ATIVA: ACO INOXIDAVEL,CABO 
ANATOMICO,COMPRIMENTO 25 MM,EMBALADO EM 
CARTELA SORTIDA COM 10 
UNIDADES,IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

R$ 49,90 
R$ 

7.485,00 

125 300 PCT 

GESSO - COMUM OU PARIS, COMPOSTO 
BASICAMENTE POR SULFATO DE CALCIO, NA COR 
BRANCA, APRESENTANDO RESISTENCIA A 
COMPRESSAO SECADE APROXIMADAMENTE 60 
KG/CM, ATOXICO, SOLUVEL EM AGUA, EMBALADO 
EM PACOTE DE 1KG, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA 
DATA DE ENTREGA 

R$ 19,00 
R$ 

5.700,00 

126 300 PCT 

GESSO - PEDRA ESPECIAL TIPO III, COMPOSTO 
SULFATO DE CALCIO BETA HEMIHIDRATO, 
CORANTE, SEM TOXIDADE, EMBALADO EM 
PLASTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE COM 
DADOS DO FABRICANTE E VALIDADE, VALIDADE 
MINIMA 03 ANOS. 

R$ 59,00 
R$ 

17.700,00 

127 100 UNID 

MANDRIL - DE ACO , TAMANHO DE 61MM,PARA 
DISCO DE CORTE GRANDE,PARA PECA 
RETA,EMBALAGEM DE NO MINIMO 3 
UNIDADES,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

R$ 64,00 
R$ 

6.400,00 
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128 250 CX 

PASTA ZINCO ENOLICA - PARA MOLDAGEM, PASTA 
BASE COM 60G APROXIMADAMENTE, COMPOSTA 
POR EUGENOL E BREU, PASTA CATALIZADORA 
COM 60G APROXIMADAMENTE, COMPOSTO POR 
OXIDO DE ZINCO E OLEO DE MAMONA, EMBALADA 
EM CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

R$ 53,70 
R$ 

13.425,00 

129 250 CX 

PONTAS PARA USO ODONTOLOGICO - PARA 
SERINGA CENTRIX,CAIXA COM VARIOS TIPOS DE 
PONTAS,PLASTICO RESISTENTE,EMBALAGEM COM 
20,SISTEMA CENTRIX 

R$ 
274,26 

R$ 
68.563,75 

130 2500 UNID 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENIO INTEGRO E 
TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, 
EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO 
ENROSCAVEL, ESTERIL, SILICONIZADA, COM 
CAPACIDADE DE 10 ML, COM AGULHA 25 X 7 MM, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MS 

R$ 0,34 R$ 850,00 

131 2500 UNID 

SERINGA DESCARTAVEL - HIPODERMICA, EM 
PLASTICO, ATOXICO, INTEGRO, COM CORPO 
CILINDRICO TRANSPARENTE,APRESENTANDO 
RIGIDEZ E RESISTENCIA MECANICA NA SUA 
UTILIZACAO,ESCALA MILIMETRADA E NUMERADA A 
CADA ML,SERINGA COMPATIVEL A TODAS MARCAS 
DE AGULHA,BICO LUER 
LOCK,ESTERIL,SILICONIZADA,COM CAPACIDADE DE 
20 ML,DISPOSITIVO DE SEGURANCA QUE AO SER 
ACIONADO DESLOCA A AGULHA PARA O INTERIOR 
DO CILINDRO E QUEBA A HASTE APOS O 
USO,EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO EM PETALAR CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MS, COM SISTEMA DE TRAVA DE 
SEGURANCA NR32. 

R$ 0,80 
R$ 

2.000,00 

132 100 CX 

GODIVA - PARA MOLDAGEM, EM BASTAO, CAIXA 
COM 15 UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS 
DA DATA DE ENTREGA 

R$ 52,76 
R$ 

5.276,00 
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133 100 CX 

GODIVA - PARA MOLDAGEM,APRESENTACAO EM 
PLACA, CAIXA COM 15 UNIDADES,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO,RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS 

R$ 85,50 
R$ 

8.549,50 

134 80 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - DO TIPO 
MAXICUT - PARA EM BAIXA ROTAÇÃO DE 15.000 A 
30.000RPM,CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO,CONICA,NUMERO 1251,CONFORME 
AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS,PASSIVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL,NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO 

R$ 84,03 
R$ 

6.722,40 

135 100 UNID 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA BAIXA 
ROTACAO, PECA DE MAO, TUNGSTENIO - MINICUT, 
CILINDRICA ARREDONDADA, PARA ACABAMENTO 
EM RESINA, METAL E CERAMICA, NUMERO HM 72 
FX, HASTE 44MM, CONFORME AS NORMAS ISO 
EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

R$ 
100,23 

R$ 
10.022,50 

136 200 UNID 

DISCO DE FELTRO - DISCO DE FELTRO, TAMANHO 
MEDIO, ADAPTADO EM MANDRIL P/ CONTRA 
ANGULO, PARA POLIMENTO DE AMALGAMA E 
RESINA COMPOSTA, EMBALADO EM PACOTE C/ 12, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 79,50 
R$ 

15.900,00 

137 2.000 UNID 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 M, COM 
BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE 
PO LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO 
LONGO AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, 
APRESENTACAO EM PAR 

R$ 1,45 
R$ 

2.890,00 

138 2.000 UNID 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8,0,EM 
LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO 
ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 
REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM 
INDICACAO DE MAO DIREITA E MAO 
ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , VALIDADE 
E MARCA COMERCIAL 

R$ 1,45 
R$ 

2.890,00 

139 60 UNID 

LIXEIRA HOSPITALAR - EM POLIPROPILENO, COM 
TAMPA E PEDAL, COM RODIZIOS E PRENDEDOR DO 
SACO PLASTICO PARA LIXO, CAPACIDADE DE 60 
LITROS,NA COR BRANCO,DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO DO CONAMA NR. 275. 

R$ 
164,90 

R$ 
9.894,00 
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140 40 UNID 

LIXEIRA HOSPITALAR - EM POLIPROPILENO,COM 
TAMPA E PEDAL, COM RODIZIOS E PRENDEDOR DO 
SACO PLASTICO PARA LIXO, CAPACIDADE DE 100 
LITROS,NA COR MARRON,DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO DO CONAMA NR. 275. 

R$ 
219,00 

R$ 
8.760,00 

141 50 UNID 

IONOMERO DE VIDRO - PARA FORRAMENTO E 
BASE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, KIT DE LÍQUIDO, 
LIQUIDO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 
APRESENTAÇÃO DO LÍQUIDO EM 5,5 MILILITROS, 
COMPOSTO POR COMPOSIÇÃO DO LÍQUIDO EM 
COPOLÍMERO DO ÁCIDO POLIALCENÓICO, 
FOTOINICIADOR (CANFOROQUINONA), HEMA 
(HIDROXIETILMETACRILATO) E ÁGUA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE FRASCO COM 5,5 ML, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE COM MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE VALIDADE DE 02 ANOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO 

R$ 
127,15 

R$ 
6.357,50 

142 100 UNID 

ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO 
70%,HIDRATADO, EMBALADO EM TUBO COM 500 ML, 
EM FORMA DE GEL BACTERICIDA COM AROMA DE 
ALOE VERA 

R$ 5,01 R$ 501,00 

143 150 UNID 

ABRIDOR DE BOCA - TIPO MOLT, CONFECCIONADO 
EM SILICONE RIGIDO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, GARANTIA MINIMA DE 
1 ANO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
363,22 

R$ 
54.482,25 

144 150 UNID AFASTADOR MINESSOTA (PAR) DE AÇO INOX  E 
AUTOCLAVAVEL 

R$ 17,00 
R$ 

2.549,25 

145 150 UNID 

ALAVANCA - SELDIN NUMERO 1 R, CABO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 57,33 
R$ 

8.599,50 

146 150 UNID 

ALAVANCA - SELDIN NUMERO 1 L, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE 
DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADA EM 
ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 57,33 
R$ 

8.599,50 

147 150 UNID 

ALAVANCA - SELDIN RETA, CABO , EXTREMIDADE 
DE SUPERFICIE , PONTA ATIVA , , CONFECCIONADA 
EM ACO INOXIDAVEL, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE Nº2 

R$ 62,09 
R$ 

9.313,50 
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148 150 UNID 

ALAVANCA - SELDIN NUMERO 301, CABO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 57,32 
R$ 

8.597,25 

149 150 UNID ALAVANCA - SELDIN INFANTIL JOGO, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL CONTENDO 
(Nº1L, Nº1R E Nº2) COM REGISTRO NA ANVISA 

R$ 
116,64 

R$ 
17.496,00 

150 150 UNID 

ALVEOLOTOMO / OSTEOTOMO - LUER 
CURVO,CONFECCIONADO EM ACO 
INOX,ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICO 
QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE 

R$ 
158,34 

R$ 
23.750,25 

151 150 UNID 

ESCULPIDOR - HOLLENBACK NUMERO 3 S, CABO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA 
ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX COM 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 18,10 
R$ 

2.715,00 

152 150 UNID 
APLICADOR - ODONTOLOGICO, APLICACAO P/ 
CIMENTO HIDROXIDO DE CALCIO, MATERIAL ACO 
INOXIDAVEL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS CABO 
LONGO, DUPLO, TIPO PONTA PONTA ANGULADA 

R$ 14,72 
R$ 

2.207,25 

153 250 UNID BANDEJA PARA INSTRUMENTAL - ACO INOX,22 X 09 
X1,5 CM 

R$ 39,19 
R$ 

9.797,50 

154 150 UNID 

BRUNIDOR - NUMERO 33, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE 
DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM 
ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 21,25 
R$ 

3.187,50 
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155 150 UNID 

BRUNIDOR - NUMERO 29, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE 
DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM 
ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 14,72 
R$ 

2.207,25 

156 350 UNID 

CABO PARA ESPELHO - PARA ESPELHO BUCAL 
ADULTO E INFANTIL COMPATIVEL COM TODAS AS 
MARCAS,CABO CONTENDO INSCRICAO DA 
MARCA,SUPERFICIE IRREGULAR,ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITOS,CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL,PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA 

R$ 4,97 
R$ 

1.739,50 

157 150 UNID 

CALCADOR - CALCADOR DE WARD Nº 1,CABO 
CONTENDO MARCA E NUMERAÇÃO,SUPERFICIE 
IRREGULAR,PONTA ATIVA COM ANGULOS E 
CORTES PRECISOS,CONFECCIONADO EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTOS 
PERFEITOS.,PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA 

R$ 13,99 
R$ 

2.098,50 

158 150 UNID 

CALCADOR - CALCADOR DE WARD Nº2,CABO 
CONTENDO MARCA E NUMERAÇÃO,SUPERFICIE 
IRREGULAR,PONTA ATIVA COM ANGULOS E 
CORTES PRECISOS,CONFECCIONADO EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTOS 
PERFEITOS.,PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA 

R$ 13,99 
R$ 

2.098,50 

159 150 UNID 

CALCADOR - CALCADOR DE WARD Nº 3,CABO 
CONTENDO MARCA E NUMERAÇÃO,SUPERFICIE 
IRREGULAR,PONTA ATIVA COM ANGULOS E 
CORTES PRECISOS,CONFECCIONADO EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTOS 
PERFEITOS.,PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA 

R$ 13,99 
R$ 

2.098,50 

160 150 UNID CALCADOR DE WARD 4 DE AÇO INOX E 
AUTOCLAVEL 

R$ 16,30 
R$ 

2.445,00 

161 150 UNID CALCADOR DE WARD 5 DE AÇO INOX E 
AUTOCLAVEL 

R$ 13,99 
R$ 

2.098,50 

162 150 UND CALCADOR DE WARD 6 DE AÇO INOX E 
AUTOCLAVEL 

R$ 14,72 
R$ 

2.207,25 
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163 150 UNID 

CURETA - DE LUCA NUMERO 87, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE 
DE SUPERFICIE IRREGULAR, COM RUGOSIDADES 
OU SIMILAR, CONFECCIONADA EM ACO 
INOX,ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 26,72 
R$ 

4.008,00 

164 100 UNID 
CURETA - TIPO GRACEY NUMERO 5/ 6,EM ACO 
INOX,ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICOS E 
QUIMICOS,EMBALAGEM INDIVIDUAL,CONSTANDO 
NO CABO NUMERO E FABRICANTE 

R$ 20,19 
R$ 

2.018,50 

165 100 UNID 
CURETA - TIPO GRACEY NUMERO 7 - 8, EM ACO 
INOX, ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICOS E 
QUIMICOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL,CONSTANDO 
NO CABO NUMERO E FABRICANTE 

R$ 19,95 
R$ 

1.994,50 

166 100 UNID 
CURETA - TIPO GRACEY NUMERO 11 - 12, EM ACO 
INOX, ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICOS E 
QUIMICOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL,CONSTANDO 
NO CABO NUMERO E FABRICANTE 

R$ 19,95 
R$ 

1.994,50 

167 100 UNID 
CURETA - TIPO GRACEY NUMERO 13 - 14, EM ACO 
INOX, ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICOS E 
QUIMICOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL,CONSTANDO 
NO CABO NUMERO E FABRICANTE 

R$ 19,95 
R$ 

1.994,50 

168 100 UNID 

CURETA PERIODONTAL - MCCALL 13/14, CABO OCO, 
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR 
DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES, 
PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, 
ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 19,95 
R$ 

1.994,50 

169 100 UNID 

CURETA PERIODONTAL - MCCALL 17/18, CABO OCO, 
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR 
DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES, 
PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, 
ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 20,19 
R$ 

2.018,50 
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170 100 UNID 

CURETA PERIODONTAL - MCCALL 19/20, CABO OCO, 
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR 
DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES, 
PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, 
ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 18,42 
R$ 

1.842,00 

171 150 UNID DESCOLADOR - DE PERIOSTEO DE MOLT NUMERO 
09 

R$ 
116,02 

R$ 
17.403,00 

172 150 UNID 

ESCAVADOR - TIPO ESCAVADORES DE DENTINA, 
COM ANGULOS PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E 
ALINHADOS, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICOS-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA 

R$ 21,25 
R$ 

3.187,50 

173 150 UNID 

ESPATULA - SIMPLES NUMERO 24, CABO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADA EM ACO INOX COM ACABAMENTO 
E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 21,25 
R$ 

3.187,50 

174 150 UND 

ESPATULA - DE ACO INOXIDAVEL E TITANIO, 
ANTIADERENTE, PARA MANIPULACAO DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, EM EMBALAGEM COM UMA 
UNIDADE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 95,62 
R$ 

14.342,25 

175 500 UNID 

ESPELHO BUCAL - PLANO NUM.05, S/CABO,IMAGEM 
FRONTAL DE PRECISAO, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL, SUPERFICIE ESPELHADA, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 4,85 
R$ 

2.425,00 

176 100 UNID 

FORCEPS - N- 150, CABO ANATOMICO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
116,80 

R$ 
11.680,00 
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177 150 UNID 

FORCEPS - NUMERO 151, CABO ANATOMICO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
116,80 

R$ 
17.520,00 

178 150 UNID 

FORCEPS - NUMERO 17, CABO ANATOMICO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
126,53 

R$ 
18.978,75 

179 150 UNID 

FORCEPS - NUMERO 65, CABO ANATOMICO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
125,46 

R$ 
18.819,00 

180 150 UNID 

FORCEPS - N- 18R, CABO ANATOMICO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
116,80 

R$ 
17.520,00 

181 150 UNID 

FORCEPS - NUMERO 18 L, CABO ANATOMICO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
116,80 

R$ 
17.520,00 

182 150 UNID 

FORCEPS - ADULTO NUMERO 69,CABO 
ANATOMICO,EM ACO INOX,ESTERILIZAVEL EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CABO COM NUMERO E MARCA 
COMERCIAL 

R$ 
116,80 

R$ 
17.520,00 

183 150 UNID 

FORCEPS - INFANTIL NUMERO 1,CABO 
ANATOMICO,EM ACO INOX,ESTERILIZAVEL EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CABO COM NUMERO E MARCA 
COMERCIAL 

R$ 
135,95 

R$ 
20.391,75 
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184 150 UNID 

FORCEPS - INFANTIL NURMERO 03, CABO 
ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E 
MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
112,90 

R$ 
16.934,25 

185 150 UNID 
FORCEPS - INFANTIL NUMERO 69, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO REGISTRO NA ANVISA 

R$ 
131,74 

R$ 
19.760,25 

186 150 UNID 

FORCEPS - NUMERO 17- PARA CIRURGIA 
ODONTOLOGICA INFANTIL,CABO 
ANATOMICO,CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E 
MARCA,CONFECCIONADO EM ACO INOX,PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

R$ 
131,74 

R$ 
19.760,25 

187 150 UNID 

LIMA PARA OSSO - LIMA PARA OSSO TIPO SELDIN 
NUMERO 12, CABO CONTENDO INSCRICAO DO 
NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
IRREGULAR, PONTA ATIVA COM RANHURAS E 
ANGULOS PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E 
ALINHADOS, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 83,43 
R$ 

12.514,50 

188 70 UNID 
PLACA - EM VIDRO, PARA MANIPULACAO, DE 5MM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O PRODUTO, ROTULO COM NR. DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA 

R$ 10,78 R$ 754,60 

189 300 UNID 

PINCA - CLINICA NUMERO 317,EM ACO 
INOXIDAVEL,ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS,EMBALAGEM INDIVIDUAL,CABO COM 
NUMERO E MARCA COMERCIAL 

R$ 24,14 
R$ 

7.240,50 

190 250 UNID PINCA DIETRICH - EM ACO INOX AISI 400,PARA 
CIRURGIA CARDIOVASCULAR,COM 18,00CM) 

R$ 
223,30 

R$ 
55.825,00 

191 150 UNID PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA 
CURVA, COM COMPRIMENTO DE 15CM 

R$ 33,54 
R$ 

5.030,25 

192 150 UNID PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM ACO INOX,COM 
14,00CM 

R$ 49,24 
R$ 

7.385,25 
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193 80 UNID 

PORTA ALGODAO - PARA ALGODAO LIMPO, LISO 
COM MOLA INTERNA, CONFECCIONADO EM EM ACO 
INOXIDAVEL, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
AUTOCLAVE/ESTUFA, EMBALADO 
ADEQUADAMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 

R$ 96,28 
R$ 

7.702,40 

194 150 UNID 

PORTA MATRIZ - DE TOFFLEMIRE,EM ACO 
INOX,ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE 

R$ 29,12 
R$ 

4.368,00 

195 150 UNID 

PORTA AMALGAMA - ADULTO, CORPO CONTENDO 
INSCRICAO DA MARCA, CONFECCIONADO EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 61,88 
R$ 

9.281,25 

196 100 UNID 

PORTA AMALGAMA - ADULTO, CORPO CONTENDO 
INSCRICAO DA MARCA, CONFECCIONADO EM 
PLASTICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 11,55 
R$ 

1.154,50 

197 150 UNID 

POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAFICO - DE 
PLASTICO AUTOCLAVAVEL,3 UNIDADES DE 
POSICIONADOR,TAMANHO ADULTO,EMBALAGEM 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E FABRICANTE 

R$ 89,80 
R$ 

13.470,00 

198 150 UNID 

POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAFICO - DE 
PLASTICO DE ALTO IMPACTO, POSICIONADOR DE 
FILME PARA REGIAO 
ANTERIOR/POSTERIOR,DIREITA E ESQUERDA DA 
FACE TAMANHO INFANTIL, CAIXA PARA 
ESTERILIZACAO EM ACRILICO, UTILIZADO PARA 
TOMADA RADIOGRAFICA PELA TECNICA DE 
PARALELISMO, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

R$ 97,50 
R$ 

14.625,00 

199 350 UNID SERINGA CARPULE - EM ACO INOX, COM 
DISPOSITIVO PARA REFLUXO. 

R$ 39,25 
R$ 

13.735,75 

200 150 UNID 

SINDESMOTOMO - DUPLO, CABO , EXTREMIDADE 
DE SUPERFICIE , PONTA ATIVA COM , 
CONFECCIONADO EM ACO INOX, ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO , EMBALADO , CONSTANDO 
EXTERNAMENTE 

R$ 24,34 
R$ 

3.650,25 
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201 350 UNID 

SONDA EXPLORADORA - EXPLORADORA N.05-
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E 
NUMERACAO,EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
IRREGULAR DENTEADA, COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,ENCAIXES PERFEITOS E 
ALINHADOS,CONFECCIONADA EM ACO INOX COM 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

R$ 14,23 
R$ 

4.980,50 

202 150 UNID 

KIT DE IRRIGACAO E ASPIRACAO ENDODONTICA - 
COMPOSTO DE 1 CANULA E 3 AGULHAS, USO 
LIMPEZA CANAL RADICULAR EM TRATAMENTO 
ENDODONTICO, MATERIAL ACO INOXIDAVEL, 
TAMANHO AGULHA 40X20/40X10/40X6, 
COMPRIMENTO CANULA 95 

R$ 52,98 
R$ 

7.947,00 

203 150 UNID TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX, COM 
FORMATO CURVA, COM MEDIDAS 14 CM 

R$ 
108,79 

R$ 
16.317,75 

204 150 UNID TESOURA CIRURGICA IRIS - EM ACO INOX,FORMA 
RETA,COM 11,50CM DE COMPRIMENTO 

R$ 28,55 
R$ 

4.281,75 

205 150 UNID TESOURA CIRURGICA IRIS - EM ACO INOX,FORMA 
CURVA,COM 11,50CM DE COMPRIMENTO 

R$ 29,02 
R$ 

4.352,25 

206 50 UNID 
PEDRA DE AFIAR - DUREZA MEDIA. 

R$ 76,92 
R$ 

3.846,00 

207 80 UNID 

ESPATULA - PARA MANIPULACAO DE GESSO E 
ALGINATO, CABO DE MADEIRA,PLASTICO OU 
SIMILAR, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
IRREGULAR, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, 
CONFECCIONADA EM ACO INOX COM ACABAMENTO 
E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO QUIMICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 2,57 R$ 205,20 

208 80 UNID 

ESPATULA - PARA MANIPULACAO DE GESSO E 
ALGINATO, CABO DE MADEIRA,PLASTICO OU 
SIMILAR, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
IRREGULAR, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, 
CONFECCIONADA EM ACO INOX COM ACABAMENTO 
E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO QUIMICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 2,57 R$ 205,20 

209 100 UNID 

LIMA ENDODONTICA - TIPO KERR,CABO 
ANATOMICO,25 MM, 1º SERIE,EMBALADAS EM CAIXA 
EMBALADO EM CAIXA C/6 UNIDADES,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
CONSTATANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

R$ 35,92 
R$ 

3.592,00 



 

48 
 

210 100 UNID 

MOLDEIRA - MOLDEIRA ODONTOLOGICA DE ACO 
INOX PARA MOLDAGEM DENTADOS TOTAL N° 1 
,ESTERILIZAVEL,MOLDAGEM 
PROTETICA,SUPERIOR, LISA, ADULTO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 53,06 
R$ 

5.306,00 

211 100 UNID 

MOLDEIRA - MOLDEIRA ODONTOLOGICA DE ACO 
INOX PARA MOLDAGEM DENTADOS TOTAL N° 2 
,ESTERILIZAVEL,MOLDAGEM PROTETICA, 
SUPERIOR, LISA, ADULTO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 55,70 
R$ 

5.570,00 

212 100 UNID 

MOLDEIRA - MOLDEIRA ODONTOLOGICA DE ACO 
INOX PARA MOLDAGEM DENTADOS TOTAL N° 3 
,ESTERILIZAVEL,MOLDAGEM 
PROTETICA,SUPERIOR, LISA, ADULTO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 53,42 
R$ 

5.341,50 

213 100 UNID 

MOLDEIRA - MOLDEIRA ODONTOLOGICA DE ACO 
INOX PARA MOLDAGEM DENTADOS TOTAL N° 4 
,ESTERILIZAVEL,MOLDAGEM 
PROTETICA,SUPERIOR, LISA, ADULTO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 53,42 
R$ 

5.341,50 

214 100 UNID 

MOLDEIRA - DE ALUMINIO, ESTERILIZAVEL, PARA 
MOLDAGEM PROTETICA, PERFURADA, ADULTO, 
JOGO COM 14, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

R$ 53,42 
R$ 

5.341,50 

215 100 UNID 

SERINGA - SERINGA TIPO CENTRIX,PLASTICO 
RESISTENTE,ENCAIXE,CONFECCIONADO EM 
MATERIAL RESISTENTE, TERMOPLASTICO E 
AUTOCLAVAVEL, COM GRANDE DURABILIDADE.,EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS E 
ESTUFA,INDIVIDUAL,MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA 

R$ 
119,00 

R$ 
11.900,00 

216 20 UNID 

LAMPARINA PARA USO ODONTOLOGICO- COMUM, 
USO ODONTOLOGICO, DE INOX, COM TAMPA 
PRESA AO CORPO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO 

R$ 44,94 R$ 898,80 
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217 10 UNID 

FOTOPOLIMERIZADOR - MODELO LED SEM FIO DE 
ALTA INTENSIDADE DE PESO 144 G, SEM RUIDO DE 
VENTILACAO, MODO RAMP AUTOMATICO DE 
POLIMERIZACAO, DA AO PICO MAXIMO DE 
ABSORCAO DA CANFORQUININA - 440 A 480NM 
FOTOPOLRMERIZACOES DE 10S, COM 
RADIOMETRO INTERNO, PARA TESTE SIMPLES DA 
INTENSIDADE DO LED TEMPORIZADOR COM TEMPO 
MINIMO DE USO 15 SEGUNDOS E TEMPO MAXIMO 
DE 65 SEGUNDO COM SINAL SONORO BIP APOS,15 
SEGUNDOS 5 SEGUNDOS E TEMPO MAXIMO 65 
SEGUNDOS COM SINAL SONORO BIP APOS 15 
SEGUNDOS 5 SEGUNDOSS EM ASCENDENCIA E 10 
SEGUNDOS DE INTENSIDADE TOTAL,DOIS 
ACUSTICO,DEPOIS DE 10 SEGUNDOS DE 
INTENCIDADE,TOTAL DOIS SINAIS ACUSTICOS 
DEPOIS DE 10 SEGUNDOS E TRES,SINAIS 
ACUSTICOS APOS,MAIS 10 SEGUNDOS,EMISSAO 
LUMINOSA QUE GARANTE A POLIMERIZACAO 
ADEQUADA DE RESINAS COMPOSTAS,LUZ, 
1.200MW/CM2,BIVOLT,GARANTIA DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA,ASSISTENCIA 
TECNICA EM CUIABÁ,EMBALAGEM APROPRIADA 

R$ 
993,47 

R$ 
9.934,70 

218 10 UNID 

AMALGAMADOR - CAPSULADO C/PAINEL DE 
CONTROLE E DISPLAY INDICADOR DE TEMPO DE 
BATIMENTO., COMPATIVEL P/TODAS AS 
CAPSULAS,COBERTURA DE PROTECAO 
C/DISPOSITIVO AUTOMATICO DE SEGURANCA., 
COM TEMPORIZADOR TIMER DE 1 A 16 SEG. 
C/DIVISAO DE 1 EM 1 SEG.C/MEMORIZACAO DO 
ULTIMO TEMPO DE BATIMENTO SELECIONADO., 
MOTOR COM APROXIMADAMENTE 3600 RPM. O 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA INTERROMPE 
AOPERACAO CASO A COBERTURA SEJA ABERTA., 
VOLTAGEM 110/220 VOLTS SELECIONAVEL., 
GARANTIA MINIMA DE UM ANO, GARANTIA DE 
ASSISTENCIA TECNICA,PECAS DE REPOSICAO POR 
CINCO ANOS 

R$ 
2.051,72 

R$ 
20.517,15 

219 15 UNID 

CANETA DE ALTA ROTACAO - ROTACAO MINIMA DE 
350.000 RPM, REFRIGERACAO COM SPRAY DUPLO, 
ENCAIXE UNIVERSAL BORDEN, TROCA DE BROCAS 
POR BOTAO DE PRESSAO, CONFECCIONADA EM 
ACO INOXIDAVEL, AUTOCLAVAVEL, NUMERO DE 
SERIE E MARCA COMERCIAL IMPRESSOS NO 
CORPO DA CANETA, EMBALADA EM ESTOJO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, GARANTIA MINIMA 
DE 01 ANO DA DATA DE INSTALACAO, GARANTIA DE 
ASSISTENCIA TECNICA PECAS DE REPOSICAO P/10 
ANOS E MANUAL DE OPERACAO 

R$ 
1.302,47 

R$ 
19.536,98 
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220 15 UNID 

KIT DE PEÇAS ODONTOLOGICO DE MÃO - EM 
ALUMINIO ANODIZADO,CANETA DE ALTA ROTACAO 
COM 420.000 RPM, ESTERILIZAVEL EM 
AUTOCLAVE,COMPOSTO DE CORPO COM CANAIS 
ARREDONDADOS DE PEGA, CABECA DE TAMANHO 
REDUZIDO, SISTEMAS DE CONEXOES DOIS FUROS, 
SPRAY TRIPLO DIRECIONADO A PONTA ATIVA DA 
BROCA, TURBINA MICROBALANCEADA, SISTEMA DE 
SUBSTITUICAO DA BROCA ATRAVES DE SACA-
BROCAS, BAIXO CONSUMO DE AR,SENDO 
MICROMOTOR ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE, 
COM SISTEMA DE CONEXAO 2 FUROS, SISTEMA 
INTRA DE ENCAIXE RAPIDO DAS PONTAS COM GIRO 
DE 360° DAS PECAS ACOPLADAS, COM RECURSO 
DE INVERSAO DE ROTACAO E REGULAGEM DE 
3.000 A 18.000 RPM,CONSUMO DE AR MAXIMO DE 65 
LITROS/MIN,CONTRA ANGULO ESTERILIZAVEL EM 
AUTOCLAVE E ACOPLAVEL AO MICROMOTOR 
ATRAVES DE SISTEMA INTRA, COM RELACAO DE 
TRANSMISSAO 1:1, COM CORPO EM ALUMINIO E 
LATAO, GIRO LIVRE DE 360° SOBRE O MICRO 
MOTOR, TAMANHO REDUZIDO DA CABECA, 
PERMITINDO A UTILIZACAO DE BROCAS DE ALTA E 
BAIXA ROTACAO, FIXACAO DA BROCA DE BAIXA 
ROTACAO.,GARANTIA DE NO MINIMO 01 ANO, 
MANUAIS, E ASSISTENCIA TECNICA EM COMERCIO 
LOCAL 

R$ 
3.194,28 

R$ 
47.914,13 

221 10 UNID 

PECA DE MAO - ANGULACAO RETA, CONEXAO 
SISTEMA INTRA, COM ROTACAO 1:1, COM GIRO DE 
360 GRAUS, CONFECCIONADA ALUMINIO E LATAO, 
LUBRIFICADA C/ OLEO PROPRIO, ACOMPANHA 
OLEO P/ LUBRIFICACAO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, GARANTIA MINIMA 1 ANO, 
GARANTIA DE ASSISTENCIA TECNICA,PECAS DE 
REPOSICAO PERMANENTE 

R$ 
1.120,10 

R$ 
11.200,95 

222 8 UNID 

BOMBA VACUO PARA ODONTOLOGIA - UNIDADE 
AUXILIAR DE BOMBA A VACUO- SUCTOR. 
COMPOSTO DE DOIS (02) SUCTORES COM 
PONTEIRA; COM FILT RO; LED INDICATIVO DE 
FUNCIONAMENTO;ACIONAMENTO AUTOMATICO DE 
BOMBA A VACUO; FIXADA NA COLUNA DO 
REFLETOR. 

R$ 
6.662,00 

R$ 
53.295,96 
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223 09 UNID 

AUTOCLAVE - PARA CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO - COM 21 LITROS, BIVOLT 
AUTOMATICO - 127/220V QUE PERMITE SER 
UTILIZADO EM REDES ELETRICAS COM VARIACOES 
ENTRE 95 ATE 254 V; CHAVE E TRAVA DA PORTA, 
CAMARA ACO INOX; SEM RESERVATORIO. 
PROGRAMA UNICO DE ESTERILIZACAO; 
DESAERACAO E DESPRESSURIZACAO 
AUTOMATICA; TECLADO DE CONTROLE NA COR 
AZUL; TAMPA E CAMARA EM ACO INOX; 3 
BANDEJAS EM ALUMINIO ANODIZADO; SISTEMA DE 
AJUSTE DE ALTITUDE PARA DIVERSAS REGIOES; 
POTENCIA: 1.600 WATTS; FREQUENCIA: 50/60 HZ; 
DIMENSAO EXTERNA: 38 X 38 X 55 CM (LARGURA X 
ALTURA X PROFUNDIDADE); DIMENSAO CAMARA: 25 
X 43 CM (DIAMETRO X PROFUNDIDADE); GARANTIA 
E MANUAL DE INSTRUCOES. 

R$ 
8.707,88 

R$ 
78.370,92 

224 10 UNID 

SELADORA AUTOMATICA ESTEIRA ODONTOLOGICA 
PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL, ARRASTE DA EMBALAGEM POR 
CORREIAS SINCRONIZADAS, CONTROLE 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, COMANDO DE 
AQUECIMENTO E ACIONAMENTO INDEPENDENTE 
DO MOTOR; CONTROLE ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA ATÉ 300ºC LARGURA DA SELAGEM: 
13 MILÍMETROS VELOCIDADE DE SELAGEM: 10 
MINUTOS. PESO (APROXIMADO): 14 KG  

R$ 
450,00 

R$ 
4.500,00 

225 20 UNID  AVENTAL PLUMBIFERO - EM CHUMBO, COM 
ESPESSURA DE 0,50MM,INFANTIL 

R$ 
1.122,99 

R$ 
22.459,70 

226 10 UNID 

SUPORTE PARA AVENTAL - PARA AVENTAL E 
PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFEROS (DE 
CHUMBO),EM ACO INOXIDAVEL,DE PAREDE, COM 
CAPACIDADE PARA CINCO AVENTAIS OU 
PROTETOR DE TIREOIDE,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE 

R$ 
198,00 

R$ 
1.980,00 

227 10 UNID 

AVENTAL PLUMBIFERO - PARA USO DO PACIENTE, 
CONFECCIONADO EM BORRACHA PLUMBIFERA, 
COM PROTECAO EQUIVALENTE A 0,25MM DE 
CHUMBO, RETANGULAR, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (1.00 X 0.60)M, COM 
PROTETOR PARA TIREOIDE, EMBALADO 
INDIVIDUAL, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
1.204,89 

R$ 
12.048,85 

228 10 UNID 

PROTETOR PLUMBIFERO PARA TIREOIDE - 
BORRACHA PLUMBIFERA, COM EQUIVALENCIA A 
0,50MM DE ESPESSURA DE CHUMBO, PARA 
PACIENTES INFANTIL, COM ACABAMENTO EM 
MATERIAL RESISTENTE E LAVAVEL. 

R$ 
142,50 

R$ 
1.425,00 
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1.DA JUSTIFICATIVA 

 
 1.1. A aquisição dos materiais odontológicos se faz necessária para proporcionar aos pacientes em 
atendimento com qualidade e sem custos para auxilio no tratamento odontológico proporcionando 
melhor conforto e qualidade de vida em seu cotidiano dos munícipes de Santo Antônio de Leverger-
MT. 
.  
2.DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

2.2. O fornecimento será efetuado parceladamente, com prazo de entrega não superior a 10 

(dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de 

contrato, se for o caso. 

2.3. A empresa fornecedora deverá entregar o material, no horário de expediente, de 

229 10 UNID 

CAMARA ESCURA - CONFECCIONADA EM PVC, 
PARA REVELACAO DE FILME RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO PERIAPICAL E OCLUSAL, COM 
APROXIMADAMENTE 32 X 20 CM, RECEPIENTES 
PARA SOLUCAO REVELADORA, FIXADORA E AGUA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

R$ 
279,47 

R$ 
2.794,70 

230 08 UNID 

APARELHO RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO - PARA 
EXAME INTRAORAL, GERADOR COM RENDIMENTO 
DE 70KVP E 7MA, TUBO DE RAIOS X DE ANODO 
ROTATIVO, CONTROLE DE EXPOSICAO ANALOGICO, 
BRACO ARTICULADO, FILTRO DE ALUMINIO 
CILINDRICO, CONTROLE REMOTO C/ CABO 
ESPIRAL, COLUNA MOVEL, ALIMENTACAO: 220V 

R$ 
9.280,00 

R$ 
74.240,00 

231 10 UNID 

ULTRA-SOM E JATO DE BICARBONATO - ALTURA 
COM RESERVATORIO DA BOMBA PERISTALTICA: 
13,5CM, DIMENSOES: LARGURA: 21,8CM, 
COMPRIMENTO: 24CM, PESO LIQUIDO: 3,00 KG, 
PESO BRUTO: 4,00 KG, VOLUME DO RESERVATORIO 
DA BOMBA PERISTALTICA: 500ML, FREQUENCIA DO 
ULTRASSOM: 32.000 HZ, PRESSAO DE ENTRADA DE 
AR: 60 PSI A 80 PSI, ALIMENTACAO: BIVOLT 127V / 
220V, FREQUENCIA: 50/60 HZ, FUSIVEL: 1A 127V / 
220V, POTENCIA: 60 VA, CONSUMO:0,45A 

R$ 
6.426,81 

R$ 
64.268,05 

232 10 UNID 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO - PARA 02 
CONSULTORIO, COMPRESSOR ISENTO DE OLEO, 
DESLOCAMENTO DE AR DE NO MINIMO 10 PCM, 
CABECOTES EM V,RESERVATORIO COM MINIMO DE 
100 LITROS,PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 116 A 
120 PSI,COM MOTOR DE 2 HP,ROTACAO MAXIMA DE 
1.800 RPM,110 A 220 VOLTS,NIVEL DE RUIDO DE 
MAXIMO DE 75 DBA,O EQUIPAMENTO DEVE 
ACOMPANHAR CHAVE MAGNETICA, PURGADOR 
ELETRONICO DE 1/4, PES DE BORRACHA, 
CONJUNTO DE FILTROS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS PARA SUA PERFEITA INSTALACAO E 
FUNCIONAMENTO. 

R$ 
5.882,50 

R$ 
58.825,00 
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segunda à sexta-feira,no local  abaixo indicado: 
 
2.4. Prédio sede da Secretaria Municipal de Gestão, sito a Rua Sargento Benjamin Pedroso, 
centro, Santo Antônio do Leverger. 

 
2.5. A quantidade a ser fornecida a cada requisição dependerá do consumo e da quantidade 
solicitada pelas farmacêuticas. 
2.6. Caberá à equipe de fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte 
da contratada, devendo informar à Secretaria Municipal de Gestão e para as farmacêuticas, junto 
com o setor Licitações e Contratos, os casos de descumprimento para fins de análise de aplicação 
de sanções administrativas. 
2.7. Casa a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 
estabelecido, deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Gestão e para as farmacêuticas 
solicitação de prorrogação do prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo de não 
cumprimento do prazo devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega. 
2.8.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.2. Os bens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital e da proposta. Será realizado no ato da entrega por 

servidor(es) designado(s) pela autoridade competente; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação pela comissão de recebimento de insumos, que se 

dará ate 10 (Dez) dias do recebimento provisório. 

4.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

3.3. A administração rejeitara, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

3.4. O recebimento definitivo dos insumos será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 

membros, designados pela autoridade competente. 

3.5. Os pedidos de fornecimento serão feitos em formulário próprio para a Administração da 

solicitante (Fornecedor), e a empresa adjudicada devera assiná-la e devolve-la, podendo ser via fax ou 

e-mail, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento. 

3.6. Para a descrição dos itens nas Notas Fiscais são obrigatórios: 

a) Que estejam especificados pela Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, pela 

Denominação Comum Internacional (DCI) contendo as especificações completas; 

b) Conter a descrição do fabricante do produto; 

c) Conter o numero de registro na sua forma completa, ou seja, com 13 dígitos, que remete a 

apresentação farmacêutica;  

d) Conter descrição da marca (nome comercial), não sendo aceitas cotações opcionais para o mesmo 

item; 

e) Conter o valor unitário e valor total do item, de acordo com a quantidade entregue; 

f) Conter fator embalagem por item; 

g) Conter descritos os lotes, validade e forma farmacêutica por item. 

3.7. As Notas Fiscais devem conter o número de Empenho de Referência e número do Pregão.. 

 
4. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.2. Serão devolvidos os materiais odontológicosque estiverem abaixo do padrão estabelecido 

na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, 
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ou que apresentem prazo de validade inferior a 75% (Setenta e cinco por cento) da vida útil do 

produto, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo 

fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas. 

O ônus da substituição dos mesmos será suportado exclusivamente pela Contratada. 

4.3. Obrigatoriamente, as embalagens deverão apresentar: 

a) Limpeza; 

b) Resistência; 

c) Bom estado de conservação e higiene; 

d) Características que garantam as qualidades comerciais do produto;  

e) Características que atendam as especificações especiais de confecção, dimensões e capacidade de 

acondicionamento. 

4.4. As embalagens deverão seguir, preferencialmente, as exigências contidas na RDC nº21, de 

28 de março de 2012, que institui o Manual de Identidade Visual para Embalagens do Ministério da 

Saúde. 

4.5. A marcação da embalagem deverá trazer, nas duas menores faces laterais opostas, as 

seguintes informações: 

a) Nº do lote; 

b) Data de embalagem e prazo ou data de validade; 

c) Identificação do responsável pelo produto; 

d) Nº de registro nos órgãos competentes;  

e) Nº doempenho. 

4.6. Serão rejeitados aqueles medicamentos que se apresentarem fora das especificações ou 

ainda que estiverem amassados, rasgados, violados, ficando a empresa fornecedora obrigada a 

proceder à troca, sob pena de multa conforme o item 15 deste Termo de Referência. 

4.7. Caso satisfatório as verificações citadas nos itens 8.1 a 8.4, lavrar-se-á um Termo de 

Recebimento Definitivo, que também pode ser suprido pelo atesto do responsável pelo 

acompanhamento do processo de aquisição, no verso da Nota Fiscal correspondente ao pagamento. 

4.8. Caso sejam insatisfatórias as verificações citadas nos itens 8.1 a 8.4, lavrar-se-á um Termo 

de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 

neste Termo. Nesta hipótese, o(s) material(is) será(ão) rejeitado(s), devendo ser substituído(s) no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, quando se realizarão novamente as verificações constantes 

nos itens 8 e 9. 

4.9. Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo ou caso o novo lote 

também seja rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à 

aplicação das sanções constantes neste Termo. 

4.10. Os custos da substituição dos materiais rejeitados correrão exclusivamente à conta da 

Contratada. 

4.11. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 

dos mesmos. 

4.12. Os medicamentos devem estar descritos nas notas fiscais pela Denominação Comum 

Brasileira (DCB) ou, na sua falta , pela Denominação Comum Internacional (DCI), contendo as 

especificações completas, inclusive indicando a marca do produto. Deverá conter o numero de registro 

do medicamento na sua forma completa, ou seja, com 13 dígitos, que remete á apresentação 

farmacêutica. Deverá conter a indicação da marca, referencia do produto, não sendo aceitas cotações 

opcionais para o item e, ainda, conter valor unitário e total do item, além de ser mencionado o fator de 

embalagem. 

 
5. DO PAGAMENTO 
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5.2. O pagamento será efetuado por OBJETO efetivamente entregue, após o recebimento 

definitivo. 

5.3. O pagamento dos serviços será realizado em moeda corrente, através de Ordem Bancaria ate 

15 (quinze) dias contados do recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 

conforme o disposto nos art. 67 e 73 da Lei no 8.666/93. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

5.5. As Notas Fiscais/Faturas deverão especificar o numero do Banco, Conta Corrente e Agencia 

Bancaria onde devera ser efetuado o deposito. 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado ate que 

a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.7. A Prefeitura de Santo Antônio de Leverger-MT se reserva o direito de exigir da 

CONTRATADA, em qualquer época e com a finalidade de ter a sua disposição, os comprovantes de 

quitação das obrigações trabalhistas de seus empregados. 

5.8. No caso de ocorrer rejeição da NF/Fatura de serviços motivada por erro ou incorreções, o 

prazo de ate 10 (dez) dias passara a ser contado a partir da data de sua reapresentação, em vias 

originais, examinadas as causas da recusa. Nenhum pagamento será realizado pela Prefeitura de 

Santo Antonio de Leverger-MT, sem a comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

5.9. Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou para menos.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.2. A Contratada obriga-se a: 

6.2.4. Efetuar a entrega dos insumos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações, conforme descrito no item 8 deste 

Termo de Referência; 

6.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2.5.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (Dez) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

6.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

6.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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6.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.2. A Contratante obriga-se a: 

7.2.4. Receber provisoriamente o material odontológicos , disponibilizando local, data e horário; 

7.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

7.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

7.2.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
8. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

8.2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 

 
9. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
10.1.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

10.1  O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e 

nos Decreto pertinente ao processo,a Contratada que, no decorrer da contratação: 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

11.1.2 Apresentardocumentaçãofalsa; 

11.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.4 Cometerfraude fiscal; 

11.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
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b. Multa: 

b.1. Moratória será de acordo com o edital, valor por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias; 

b.2. Compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com a multa moratória, desde que o 

valor acumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o (No município de Santo Antônio de 

Leverger-MT), pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

11.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.2.2 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 

razão do contrato decorrente desta licitação: 

11.2.3 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

11.2.4 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.5 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ouainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas noPortal da Transparência. 

11.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.8 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital. 

11.9  

 
12 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

12.1 Constituem motivos para rescisão do contrato: 

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 

12.1.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados. 

12.1.4 O atraso injustificado no início do fornecimento. 

 
12.1.5 A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 



 

58 
 

12.1.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato. 

12.1.7 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

12.1.8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93. 

12.1.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

12.1.10 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

12.1.11 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 

12.1.12 Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

12.1.13 A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

12.1.14 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação. 

12.1.15 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

12.1.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

12.1.17 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

12.2 A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.3  

 
13 DAS DEMAIS DESPESAS 

 
13.1 Todas as demais despesas, diretas ou indiretas (frete, taxas e impostos ou quaisquer outras 

que porventura incidam sobre o objeto desta licitação), correrão por conta da Contratada, sem direito a 

qualquer tipo de ressarcimento por parte da Prefeitura de Santo Antônio de Leverger-MT 

 

14 DA VIGÊNCIA DA ATA 

14.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

15 DO ORÇAMENTO DETALHADO E DA ACEITAÇÃO 

15.1 O orçamento detalhado, bem como a planilha de custo com o valor estimado para a 

aquisição, foi obtido mediante pesquisa de preço realizada a cargo da Secretaria Municipal de Saúde 

juntamente com a responsável a farmacêutica e a responsável pela a saúde bucal. 
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15.2 A aceitação dos materiais objeto deste Termo de Referência será feita com base no tipo 

menor preço, observadas as especificações e condições constantes deste instrumento, bem como as 

especificidades constantes do edital de licitação que será de responsabilidade da farmacêutica e 

responsável pela a saúde bucal. 

 

 

 

 

Santo Antônio de Leverger-MT, 21  de  março  de 2019.  
 
 

 

 
_________________________________ ___________________________________ 

Ana Paula Torres de Souza 
Farmacêutica 

                       CRF Nº1253                                                              

Daiane Araujo Chaves 
Responsável pela a Saúde Bucal  

CRO Nº 4795    
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[MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO] 
 
 
 

 
PREGÃO Nº 017/2019 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 

portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Santo Antônio do Leverger – Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão n.º 017/2019m nome da empresa........................................, bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 
 

 
Diretor ou Representante Legal 
(reconhecer firma em cartório) 

 
 
 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 
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[MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO] 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

Aempresa ,  inscrita  no  CNPJ  sob  on.º 

 ,sediada ,DECLARA, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 

Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às 

exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 017/2019 SRP. 

 
 

 
Local e data, 

 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 



ANEXO IV 
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[MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃOPARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE NO 

PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)] 
 

 

 ,portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  R.G.  nº. 
 - SSP/           e do  CPF/MFnº ,  representante  daempresa 
 ,        CNPJ/MF        nº , 
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 
participação na licitação, modalidade Pregão Presencial Nº.017/2019, seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 
123/2006. 

 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 
 

Local e data 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 

 
 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 



ANEXO V 
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[MODELO DE DECALRAÇÃO SOB AS PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL] 
 
 
 
 
 

(nomedaempresa)  , pessoajurídicade 
direito  privado,  inscrita no  CNPJ  sobonº ,sediada  (endereço 
completo) ,     por     seu     representante     legal,     Sr.(a)   brasileiro(a), 
................(estado civil),  empresário(a), portador da Cédula de Identidade sob o RG ..................., 
SSP/.....,        e        do        CPF        ..........................,        residente        e        domiciliado     em 

............................(cidade/estado),......................., DECLARA, sob as penas da lei, do artigo 299 
do Código Penal, de que teremos à Disponibilidade, caso venhamos a vencer  o  certame, 
realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referencia. 

 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 

( assinatura do representante legal) 
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[CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.] 

 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 – SRP 
 

A  empresa  .............................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob o 

n.º................................................,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   o(a)      Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 

nº............................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 

21 de janeiro de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseisanos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM( )  OUNÃO( ). 

 
 
 

Local e data, 
 
 

................................................................................ 
(representante legal) 



ANEXO VII 
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[MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE] 
 
 
 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019–SRP 
 

A empresa................................................................................, inscrita no 
CNPJ sob o n.º ........................................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a)  Sr(a)  ..................................................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº 
................................ e do CPF n.º ...................................... DECLARA, para fins do disposto no   § 

2º do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de janeiro de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 
quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do 
Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a  sua  regular 
participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa 
decorrer. 

 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 

........................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2019 
 PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 017/2019 

 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2019 
 

Aos xx dias do mês de xx de 2019, de um lado o MUNICIPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO LEVERGER, com sede na Avenida Santo Antônio do Leverger, nº 245, 
Centro, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Valdir Pereira de Castro Filho, neste ato 
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, 
realizado por meio do PREGAO PRESENCIAL Nº 017/2019, e de outro lado a empresa 
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em xx/xx/2019, doravante denominada 
FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente  Ata que, quando publicada, 
terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que seseguem: 

 

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger – MT, o preço do fornecedor 
registrado a seguir relacionado, objetivando o fornecimento de material odontológico 
atender as Secretarias Municipal  de Saúde da   Prefeitura de Santo Antonio de 
Leverger-MT, observado as especificações contidas no Termo de Referência deste 
edital e em seusanexos. 

 
Fornecedor:  CNPJ: 

Endereço:  Nº: 

Bairro:  Cidade: CEP: 

Representante Legal:  CPF: 

E-mail:  Telefone: 

 

 

COD.TCEMT UN.FORNEC ITEM DESCRIÇÃO  MARCA 
 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 
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2.3. Em observância ao art.11 inciso II do Decreto 7892/2013, para fins de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo o primeiro colocado da ata, 
ficam registrado em forma do anexo I desta ata os itens , unidade , especificação, marca 
, fornecedor e o preço unitário dos licitantes em 2º classificação, mediante anuência da 
classifica, que aceitam cotar seus material/serviços em valor igual ao do licitante em 
primeiro lugar(primeiro lugar). 

2.4. Na hipótese de cancelamento parcial desta ata nos casos especificados na clausula 
décima segunda,o órgão gerenciador ou aderente da ARP convocará  as  demais 
empresas classificadas em 2º lugar para o item interessado, que estão na ordem da 
ultima proposta da etapa competitiva conforme demonstrado no quadro de comparativo e 
ata de lances constantes nos autos do processo 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. Para a presente contratação foi instaurada procedimento licitatório com fundamento 
nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 , Decreto 7892/13, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber as disposição das Leis Federais nº 
8666/93 , LC 123/016 e 147/14  e alterações posteriores. 

3.2. Regulamente convocado para a ordem de fornecimento, o fornecedor cumprirá no 
prazo de Máximo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis por uma única vez, se houver 
justificativa aceita pelo o Município de Santo Antonio de Leverger-MT ,sujeitando-se as 
penalidades legalmente estabelecidas. 

3.3. O Fornecedor fica incumbido de apresentar procuração contrato social carta de 
preposição ou documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe 
expressamente o seu representante habilitado para  assinar a ata de registro de preço, 
contrato e retirada da solicitação de empenho. 

3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou assinatura na 
Ata de Registro de Preço supre a necessidade de convocação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  O Registro de Preço constante desta Ata firmada entre a Prefeitura e a Empresa que 
apresentou a proposta classificada em 1º lugar em conseqüência do presente certame, 
terá validade pelo prazo 12 ( Doze ) meses contados a partir da assinatura da referida Ata 
de Registro de Preços. 

4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a dozes meses, 
incluídas eventuais prorrogações devidamente justificado e somente se quando a proposta 
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará 
obrigado a de fornecer o material odontológico, observado as especificações contidas 
desde  Termo de Referência, exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação 
quando julgar oportuno e conveniente , ou mesmo proceder ás aquisições por dispensa ou 
inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo 
de recurso ou indenização á empresa signatária do SRP. 
4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, ás penalidades pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULAS QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Gestão do Município de Santo Antônio do Leverger/ MT representado Prefeitura Municipal, 
através de um fiscal de Registro de Preços devidamente nomeada e designada para esse 
fim, nos termos das normas que reagem a matéria e normatizações internas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a 
critério da licitadora, ser utilizada por órgão e entidades interessadas, desde que 
previamente autorizada pelo órgão e entidades interessadas, desde que previamente 
autorizada pelo órgão gerenciador. 

5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços 
deverão encaminhar solicitação prévia á Secretaria Municipal de Gestão juntamente para o 
Setor de Licitação e Contratos do Município de Santo Antônio do Leverger/MT Prefeitura 
Municipal. 

5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes 
pressupostos:  

a) Não comprimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 

5.5. O quantitativo decorrente das Adesões á Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao doblo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentes do número de 
órgãos não participantes que aderirem e conforme  § 3º do art. 22 do Decreto 9488/2018 
as aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

5.6. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da Ata.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O preço unitário registrado para empresa signatária deste instrumento é aquele constante 
na Planilha Demonstrativa de Preço e Classificação. 

6.2. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o 
permita. 

6.3. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, o órgão 
gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para 
nova aquisição desejada. 

6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador ordenará a nova realização de 
pesquisa de preços. 

6.7. Nos preços unitários registrados estão incluídas todas asdespesas e taxas de qualquer  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm#art22%C2%A73.1
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espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Fiscal de Contrato que 
verificará e confrontará a qualidade dos os materiais odontológico entregue como 
especificado no Termo de Referência. 

7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos itens conforme o objeto. 
7.3. Em se verificando vícios nos materiais avaria, o fornecedor será informado para corrigi-lo 
imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 
definitivo. 

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios na entrega dos materiais será realizada pela 
Fiscal do Contrato, devidamente designado pela portaria.  

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, 
inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, 
sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. Será entregue á contratada a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO para a devida  
entrega dos material odontológico  adjudicados poderá ser com antecedência de até 03 
dias de prazo devendo a contratada se programar para a entrega dos no dia agendado 
pelo Município de Santo Antônio do Leverger/MT representado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL. 
8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador providenciará a expedição da 
ordem de fornecimento e notificará a empresa para proceder a entregar dos itens. 

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por faz – símile ou e-
mail, conforme informações constantes na proposta. 

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser 
acompanhada da ordem de fornecimento. 

8.2.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da ordem de 
fornecimento. 

8.2.4. A retirada da ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por preposto ou 
representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa 
situação, bem como, do respectivo documento de identificação. 

8.2.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a 
receber a ordem de fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão 
gerenciador, este convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar para 
efetuar o fornecimento nas condições próximas do primeiro colocado, e assim por diante. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

Para garantir a fiel execução dos termos e das condições estabelecidas no edital, e empresa 
FORNECEDORA se compromete a: 
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9.1.1. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, mediante o fornecimento dos 

materiais odontológico em conformidade com as especificações constante do Anexo I – Termo 

de Referência, dentro das condições proposta e consignadas no presente instrumento. 

9.1.2. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ali 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.3. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail, entre outros meios de 
contato para atender as solicitações de prestação de serviços; 

9.1.4. Permitir e oferecer condições para mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso á documentação 
pertinente atendendo ás observações e exigências do setor competente pela fiscalização; 

9.1.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrências da prestação dos serviços, bem como as contribuições devidas á Previdência 
Social, encargos trabalhista, prêmios de seguro e de acidente de trabalho e quaisquer outras 
despesas que se fizeram necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

9.1.6. Aceitar, nas mesmas condições avançadas, as supressões nos valores adstritos aos 
quantitativos do ITEM adjudicado, em até 25% ( vinte e cinco por cento); 

9.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos; 

9.1.8. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 
tarifas, contribuições ou emolumentos federais e municipais, que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução da presente Ata de Registro e apresentar os respectivos comprovantes 
quando solicitados pela Prefeitura Municipal. 

9.1.9. Comprovar, sempre que solicitado, a quitação das obrigações trabalhista, tributárias e , 
mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais ( Fundo de garantia por Tempo de 
Serviço e Previdência Social) pertinente aos seus empregados alocados no serviço decorrente 
da execução do contrato, como condições á percepção do valor faturado; 

9.1.10. Responsabilizar-se integralmente pelos o fornecimento dos materiais odontológico, 
nos termos da legislação vigente; 
9.1.11. Cumpri fielmente todos os termos do presente edital. 
9.1.12. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal De Santo Antônio do Leverger-MT. 
9.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo da realização dos serviços. 
 
9.2 – DA CONTRATANTE 
9.2.Constituem obrigações da Prefeitura, além das demais previstas neste Edital de Pregão 
Presencial dele decorrente: 

9.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com Empresa FORNECEDORA, 
após a aceitação dos serviços prestados; 

9.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Empresa FORNECEDORA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 
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9.2.3. Fiscalizar a execução do presente contrato por meio de servidor formalmente designado 
pela Prefeitura Municipal; 

9.2.4. Acompanhar a execução da prestação dos serviços, podendo intervir para fins de ajustes 
ou suspensão da mesma. 

CLAÚSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA ATA CONTRATUAL 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato será feito pela 
servidora(o).........................................................designado(a) pela Secretaria Municipal de 
Gestão, nos termos do art.67 da Lei nº 8.666/93, competindo-lhe tomar todas providências, de 
modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas avançadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma 
unilateral pelo órgão gerenciador, quando:  

I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço; 

II – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu Preço Registrado, na hipótese deste se torna superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no Art. 7º da Lei nº 10.520,de 2002. 

V –O fornecedor não dispuser a substituir os materiais odontológicos  que vierem a apresentar 
avaria ; 

VI – O fornecedor não cumprir com as obrigações constantes deste instrumento; 

VII – Demais sanções prevista no Edital e Termo de Referência. 

12.1.1. O cancelamento de Registros nas hipóteses prevista nos inciso I, II e IV será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata , devidamente 
comprovados e justificados.: 

I – Por razão de interesse público; 

II – A pedido do fornecedor. 

12.1.3. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses prevista, assegurados o 
contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial. 
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12.1.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de Preço na ocorrência de 
fatos supervenientes que venham a comprometer as prefeitas execuções contratuais, 
devidamente comprovadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

12.1. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital 

e comprovada à manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 

encaminhadas para a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico/contabilidade 

para o efetivo pagamento, no prazo de até 15 (quinze) dias  do mês subseqüente  da entrega, 

contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.  

13.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data de 
entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 
discriminado valores unitários e totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do Banco, da 
Agência e da Conta- Corrente onde deseja receber seu crédito. 

13.3. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na 
habilitação. 

13.4. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será 
notificado para regularizar. 

13.5. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 5(cinco) dias para proceder á 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser 
certificado e comunicado á Secretaria Municipal de  Fazenda para as providências cabíveis. 

13.6. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou 
aderente poderá baixa-la e carregar para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao 
fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão 
comprador, que terá o prazo de até 20 (vinte) dias para dar a liquidação da despesa, na forma 
estatuída na Art. 40, XIV, “ A” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer 
incorreção detectada. 

14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou 
rasuras, fazendo menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os 
dados da mesma. 

14.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada para habilitação, da proposta comercial e do documento de cobrança, que serviu 
de base para emissão da ordem de fornecimento. 

14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviço deverão estar inclusos no valor 
total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável á espécie. 
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14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número da agência e o número 
da conta corrente na qual executará o deposito bancário para pagamento repetindo-se os 
dados contidos na Proposta Comercial. 

14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em 
papel timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por 
documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo 
pagamento. 

14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição constante da ordem de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes deste instrumento ocorrerão por conta da classificação e 
dotações orçamentárias abaixo especificadas, e consignadas no Orçamento Programa previsto 
para os correntes exercícios: nas seguintes Rubricas: 

EXERCÍCIO : 
Funcional Programática 
 
Os valores referentes ao exercício vigência  serão consignados a orçamentária do 
exercício. 

CLÁUSULAS DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento dentro do prazo 
estabelecido no item 3.2 configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão gerenciador, a 
aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com 
o decreto nº 7.892/13 publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013e no art. 78 
da Lei nº 8.666/93 e dos dispositivos neste instrumento. 

a) Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com Administração por até 05 
(cinco) anos; 

b) Declaração de inidôneo do fornecedor, impedindo-o de licitar ou ser contratado pela 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 ( dois ) anos, quando então poderá solicitar a sua 
reabilitação. 

16.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, á multa 
moratória, conforme estabelece o art. 86, da Lei nº 8.666/93, aplicação do percentual 0,5% ( 
meio por cento) , a juízo da Administração. 

16.3. A multa prevista neste item será recolhida em guia própria ao Município de São Antônio 
de Leverger/ MT representado pela Prefeitura Municipal, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 15.4, b. 

16.4. Em ocorrendo a inexecução total ou parcial do objeto contratado, a administração poderá 
aplicar á vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93: 
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a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos de acordo com o edital Pregão 
Presencial 017/2019; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
município de Santo Antônio de Leverger/ MT representado pela Prefeitura Municipal, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita 
pela Administração da Prefeitura, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade que é de 02 ( dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com inciso IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do decreto nº 3.555/00. 

16.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 ( cinco) dia úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será encaminhado para 
execução pela Procuradoria  Municipal. 

16.6. Do Ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminha-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

16.7. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativa prevista no item 16.4, c, 
d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

16.8. O possível órgão aderente á ARP será o responsável pelas sanções administrativa 
aplicáveis ao fornecedor, inclusive aplicações da pena prevista nesta ARP, de acordo com o 
que preceitua a Lei nº 10.520/2002,08.666/1993 e alterações posteriores, bem como pelo 
Decreto nº 7.892/13 Publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 
regulamentado pelo o Decreto 3.555/2000 e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na CLÁUSULA QUARTA da Ata e, em 
atendimento ao Artigo 19 da Lei Federal 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de 
preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão Presencial nº 
017/2019, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

18.1. Conforme preceitua o Artigo 17 do Decreto nº 7.892/13 os preços registrados poderão ser 
revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os artigos 18, 19, 20 e 21 do 
Decreto nº 7.892/13, conforme segue: 
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18.2.1. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.3.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.3.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

18.2.2. Quando o preço de mercado torna-se superiores aos preços registrados se o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos se 
comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.2.3.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou  

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

18.2.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

19.1. Esta Ata de Registro de Preço vincula – se ás disposições contida nos documentos a 
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
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a)  Edital do Pregão Presencial nº 017/2019 e Termo de Referência; 

b)  Ata da Sessão Pública, documentação credenciamento e habilitação; 

c) Proposta escrita do fornecedor e proposta realinhada de preço, caso houver. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

20.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 
instrumentos: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades do interesse público, nos 
termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, e pelo Decreto nº 7.892/13 publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de janeiro de 2013, 3.555/2000, respeitados os direitos do fornecer. 

b) Cancela – lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I art. 79 da Lei nº 
8.666/93; 

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 

d) Fiscalizar a ENTREGA DO OBJETO. 

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

20.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES 

21.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 
deste instrumento e os assuntos especificam da correspondência. 

21.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao: 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER/MT 

PREFEITURA MUNICIPAL  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO / SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

21.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão 
ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 
termos do art. 654, § 2º, do código civil. 

22.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 
fielmente as cláusulas ora avançadas, e ainda com as normas prevista na Lei nº 8.666/93 e 
legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

22.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata de 
Registro de Preço com, a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar,  
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lavrando- se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e 
encaminhado – a ao Prefeito para Homologação e Despacho. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Para eficácia do presente instrumento, a contratante providenciará seu extrato de 
publicação na imprensa Oficial do Estado, em conformidade com disposto no art. 20 do 
Decreto nº 3.555/2000. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro de Santo Antônio de Leverger/MT para dirimir qualquer controvérsia 
advinda da execução desta Ata de Registro de Preços. 

24.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente ARP 
em 03( três ) vias de igual teor e forma, para um só efeito lega, ficando uma via arquivada no 
auto processual no Setor de Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 
8.666/93. 

 
 
 

Valdir Pereira de Castro Filho 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

______________________ 
Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________ ____________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no 

CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12,neste ato representada pelo seu Prefeito Sr Valdir 

Pereira de Castro Filho, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa   

___________________  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº ----------,  

com sede na rua:________________________________, neste ato representado pelo seu 

sócio diretor, ____________________,____________, _________, ____________ - 

_______________, portadora do RG. N.º ______ SSP/___ e CPF N.º ___________, residente 

e domiciliado na cidade de __________, Estado de ________, sito na Av. ___________nº___, 

___________,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre 

si o presente  de contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 

respectivas alterações e pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

A CONTRATADA compromete-se  fornecer o de empresa no ramo de de fornecimento de 
material odontológico atender as Secretarias Municipal  de Saúde da   Prefeitura de Santo 
Antonio de Leverger-MT, observado as especificações de acordo com a especificação contida 
no Termo de Referencia, nas condições estabelecidas no ato convocatório no Pregão 
Presencial 0172019. 

 

CODIGO 
TCEMT 

UNID.FORNC. ITEM DESCRIÇÃO  MARCA/FABRICAÇÃO VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) MESES, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.   

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, o valor  por 

ITEM de R$ xxxxxxxxxa serem pagos até 15(quinze) dias do mês subseqüente da entrega e 

após a apresentação das ordem de fornecimento referente os materiais de odontológico  

apresentação  da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a fiscal do contrato . 
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5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

5.1 – Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial 017/2019, ao quais as partes encontram-se vinculadas ao 

edital, proposta da CONTRATADA e a ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a 

que se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do 

art. 77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a 

pagar a CONTRATADA, na proporção dos serviços que já tiverem sido prestados, desde que 

está última não tenha dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em dias corridos. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 –Efetuar os pagamentos pela prestação do serviço conforme o disposto na Cláusula 

Quarta item 4.1. 

8.1.2 – Indenizar a CONTRATADA no caso de rescisão antecipada, de acordo com o que 
dispõe o item 7.3. 
8.1.3- Será de responsabilidade da Prefeitura de Santo Antônio de Leverger-MT,  o 
fornecimento a ordem de fornecimento e os empenhos referente ao quantitativo 
domateriais odontológico solicitados pela Secretaria Municipal de Gestão para atender as 
demandas da SecretariaMunicipal de Saúde. 
8.1.4. De acordo com o edital e termo de referencia que fazem partem integrante do Pregão 
Presencial 017/2019. 
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 8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 - cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e 

lealdade os serviços contratados; 

8.2.2 – prestar o fornecimentos materiais do odontológicos em conformidade com disposto 
na Cláusula Segunda deste Contrato. 
 
9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o edital e termo de referencia que fazem partem integrante do Pregão 

Presencial 017/2019. 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 – Conforme a Portaria nº xxxx, para o acompanhamentoe fiscalização da execução deste 

Contrato, fica designada como Fiscal  xxxxxxx. 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na: 

Secretaria Municipal de 

00.000.000.0000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o 

competente para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional 

de licitações, art. 55, § 2º. 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

13.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante 

toda a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e 

FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Santo Antônio do Leverger - MT.  -----de -------- de 2019 
 
 
 

Valdir Pereira de Castro Filho Nome do responsável legal 

Prefeito Municipal Nome da empresa 

Contratante Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 
 
 
 


